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No último dia 11, Botucatu teve assi-
nado o convênio de c ooperação que auto-
riza a Sabesp [Companhia de Saneamen-
to Básico do Estado de São Paulo] a re-
novar o c ontrato de prestação de servi-
ços  de saneamento básico na Cidade pe-
los próximos  30 anos . O Contrato de Pro-
grama estabelece inves timentos de R$
102,9 milhões  para o Município.

O evento aconteceu na sede da su-
perintendência da Sabesp e contou com a
presença do governador Alberto Goldman;
do prefeito João Cury Neto; da secretária
Estadual de Saneamento e Energia, Dilma
Seli Pena; do secretário Estadual de Saú-
de,  Luiz Roberto Barradas Barata; do di-
retor de Sistemas Regionais da Sabesp,
Umberto Semeghini; do superintendente
da Unidade de Negócio Médio Tietê, Layre
Colino Júnior; do superintendente do De-
partamento de Águas  e Energia Elétr ica
[DAEE], Amauri Pastorello; de deputados,
prefeitos e vereadores da região,  além de
autoridades locais.

A c elebração do ac ordo era aguarda-
da com muita expectativa pela população,
já que o contrato havia expirado em 2004
e, desde então, vinha sendo sustentado por
suc essivos aditivos . E após pouco mais
de um ano de negociação o novo contrato
foi assinado e reconhecido como o mais
moderno entre os renegociados com a Sa-
besp.

Além dos inves timentos de R$ 102,9
milhões em obras de saneamento previs-
tos  no Contrato de Programa, serão des-
tinados rec ursos para melhorias  envolven-
do a preservação dos recursos hídricos e
qualidade de vida do Município. Entre as
ações previstas es tá a instalação de uma
usina de processamento e recic lagem de
óleo de cozinha para fabricação de biodi-
esel, que será utilizado pela Prefeitura e
Sabesp em suas  frotas. Se houver exce-

dente, o mesmo poderá ser  comercializa-
do e os recursos gerados serão destina-
dos  às ações sociais  do Município.

Também serão aplicados recursos na
revitalização dos corpos d’água que c or-
tam o Município. Durante cada um dos
30 anos do Contrato de Programa serão
destinados  à Prefeitura 3% da Receita
Líquida da Sabesp, com o objetivo de
complementação de obras de revitalização,
infraes trutura e saneamento ambiental, fa-
vorecendo a melhoria das  condições hí-
dricas e ambientais  do Município.

O novo contrato prevê ainda um pro-
grama de pagamento por serviços ambi-
entais. A ação busc a a preservação das
nascentes dos rios e córregos que c or-
tam a Cidade. Para esta finalidade será
des tinado 1% da Rec eita Líquida da Sa-
besp ao Município, ao longo de cada um
dos  30 anos do Contrato de Programa.

Manifestações  – Em seu discurso,
a secretária Dilma Pena classificou de ino-
vador o novo contrato f irmado com o
Município e garantiu que os novos ter-
mos negociados proporcionarão seguran-
ça aos rec ursos hídricos  de Botucatu.
“Estão previstos investimentos pesados no
abastecimento de água e c oleta e trata-
mento de esgotos. Vamos assegurar água
de boa qualidade para as futuras  gera-
ções”, declarou.

A renovação do contrato c om a Sa-
besp é c arregada de simbolismo porque
Botucatu foi o primeiro município opera-
do pela empresa,  em 1974.  Consciente
disso, o prefeito enfatizou em seu pro-
nunciamento que o plano de investimen-
tos  contido no novo acordo abre cami-
nho para encarar os desafios que o Muni-
cípio enfrentará na área de saneamento.
“E sempre tive a c onvicção de que os não
existem melhores profissionais para exe-
cutá-lo do que os da Sabesp”, declarou.

O chefe do Executivo disse que o
processo de renovação do contrato foi
construído a várias mãos  e tem como
marca a defesa do interesse público. “Os
princ ípios e c onc eitos  que embasaram
essa renovação levaram em c onta a quali-
dade de vida das pessoas e do meio ambi-
ente. Não reduzimos as discussões, ape-
nas  as questões de natureza ec onômica.
As tratativas  aconteceram em alto nível,
envolvendo a Prefeitura, a Câmara, a Sa-
besp e todos os cidadãos que participa-
ram das audiências públicas. Mas hoje car-
rego o sentimento de dever cumprido”,
afirmou.

A partir  da assinatura do novo acor-
do, segundo o prefeito, começa a ser
escrita uma nova his tória.  “Um c ontra-
to de 30 anos deve ser  c onsequente e
responsável.  Tivemos que trabalhar c om
um grau de previsibilidade difíc il no ser-
viço público. Resolvemos isso de for-
ma ágil,  mas  sem pressa.  Para nós é mo-
tivo de orgulho ter a Sabesp e a sede da
superintendênc ia em Botuc atu,  c uidan-
do do saneamento e da saúde de um
milhão de pessoas em 34 municípios”,
conc luiu.

“O contrato de programa foi cons-
truído em parc eria entre a Sabesp, Pre-
feitura e Câmara Munic ipal,  além da par-
tic ipação popular. Foi um processo trans-
parente e democrátic o”, afirmou o dire-
tor  de s istemas regionais da Sabesp, Um-
berto Semeghini.

Bem humorado, o governador Alber-
to Goldman ressaltou o prazer de retor-
nar  a Botucatu e verificar os investimen-
tos  que estão feitos  em saneamento. “Os
números  de Botucatu são invejáveis  no to-
cante a abastecimento de água,  coleta e
tratamento de esgoto.  Agora vão construir
18 quilômetros de adutora rodeando a Ci-
dade. São pouc as as cidades com um s is-

tema projetado para operar dessa forma.
Isso é excepc ional. Todos estão de para-
béns”, discursou.

Goldman anunc iou que ao longo de
quatro anos o Estado terá investido R$
13 bilhões em saneamento básic o. O ob-
jetivo é até o ano de 2018 dotar todo o
Estado de coleta e tratamento de esgoto.

Durante o evento foi ass inada a or-
dem de serviço para o início da segunda
etapa das obras do Hidroanel de Botuc a-
tu, cuja extensão compreende 8,5 mil me-
tros de adutora, dando c ontinuidade à in-
terligação do setor Sul ao setor Norte,
com investimento total de R$ 6,2 milhões.
“Vamos modific ar todo o balanço hídri-
co da Cidade e transformaremos Botu-
catu em um canteiro de obras para, em
breve, resolver definitivamente os  pro-
blemas de falta d’água que existe em al-
guns setores. Como superintendente da
Sabesp e como botuc atuense tenho a
grata satis fação de partic ipar desse dia
históric o”,  declarou o engenheiro Layre
Colino Júnior.

Desde o início a Sabesp investiu para
que Botuc atu tivesse níveis elevados  de
saneamento básic o, com a despoluição de
todos os  córregos que cortam a Cidade,
caminhando para ser  uma “Cidade 300%”
– 100% de água, 100% de coleta de es-
goto e 100% de tratamento, em conso-
nância com a nova lei de saneamento bá-
sic o.

Gale rias  –  O superintendente do
DAEE, Amauri Pastorello e o prefeito João
Cury ainda ass inaram convênio de repas-
se de R$ 250 mil para a construção de
881 metros de galerias  de águas pluviais
no Município. As obras serão executadas
pela Prefeitura. As galerias serão implan-
tadas nas ruas Joaquim Barreiros  e adja-
centes, nos bairros Vila Sônia e Vila No-
gueira.

fotos: Marcelino Dias

Em dia histórico, com presença do governador,
Prefeitura assina renovação com a Sabesp
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A Prefeitu ra de Botucatu, por meio da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, ini-
ciou na semana passada as obras da Praça da
Juventude, que será construída no  espaço
que hoje abriga a Garagem Municipal, conhe-
cido por Bosque do Sossego, no Conjunto
Habitacional Humberto  Popolo, a Cohab I. A
empresa responsável pela obra, que tem pra-
zo de execução de oito meses, é a Mulotto
Const ruções, vencedora da concorrência
pública.

A praça será construída com a verba de
R$ 1.650.000,00 disponibilizada pelo Ministé-
rio dos Esportes. No último dia 30 de maio foi
creditado o valor de R$ 742.500,00, na conta
0292.006.647023 – 6, vinculada ao Contrato
de repasse OGU nº 0289932-45/2009/ME/CAI-
XA, assinado no  dia 7 de agosto de 2009,
com o objetivo de executar a obra.

Na área de sete mil metros quadrados
serão construídos campo de futebol s ociety,
quadra de vôlei de praia, quadra poliesporti-
va coberta, pista de caminhada, teatro de are-
na, pista de skate, centro de convivência [sala
de ginás tica, sala de reunião, administração,
vestiários, espaço para a terceira idade], pis-
ta para salto, área de exercício e um totem.

Prefeitura inicia obras da Praça da Juventude

De acordo  com o Secretário Municipal
de Esportes e Lazer, Antônio Carlos Pereira, a
“Praça da Juventude” é um projeto que re-
qualifica espaços urbanos e oferece infraes-

trutura de esporte e lazer para a população.
“Vamos o ferecer oportunidade da prát ica es-
portiva a toda população, principalmente, das
regiões mais carentes”, fris a Pereira.

A Prefeitu ra de Botucatu, por meio da
Secretaria Municipal de Assistência Social,
promoverá uma ampla readequação nas anti-
gas instalações do Matadouro Municipal
para ins talar no local o Banco de Alimentos.
O proces so licitatório já foi aberto na Copel
[Comissão  Permanente de Licitações].

O inves timento previsto é de R$ 350 mil,
em parceria com o Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome. A Tomada
de Preços para contratação da empresa que
executará a obra prevê abertura dos envelo-
pes com as propostas  para às 14 horas do
próximo dia 24 de junho. O prazo de entrega
da obra é de seis meses.

Projeto - O Banco de Alimentos é uma
iniciativa de abastecimento e segurança ali-
mentar que atende municípios com mais de
100 mil habitantes. Seu objetivo é arrecadar
alimentos, provenientes de doações, por meio
da articulação com o setor alimentício [indús-
trias, supermercados, varejões, feiras, centrais
de abas tecimento e outros].

Em cada um dos Bancos, os produtos são
recebidos, selecionados, separados em porções,
processados ou não, embalados e distribuídos
gratuitamente às entidades assistenciais, como
forma de complementação às refeições diárias
da população assistida. Em contrapartida, as
entidades atendidas pelos Bancos de Alimen-

Prefeitura abre licitação para construir Banco de Alimentos

A equipe da Secretaria Muni-
cipal de Obras concluiu no último
dia 11 o serviço de asfaltamento da
Rua Benedito Franco de Camargo
e trechos  de acesso, que ficam na
Vila São Benedito, setor Central de
Botucatu.

Foram constru ídos cerca de
400 metros de guias lineares e apli-
cadas 108 toneladas de massa as-
fáltica em 1.290 metros quadrados
de área. A região onde foram feitas
as melhorias de in fraestrutura é co-
nhecida principalmente pela con-
centração de empresas instaladas
no local.

O asfaltamento da Rua Bene-
dito Franco de Camargo es tá entre
as inúmeras obras que foram prio-
rizadas após assembleias feitas pelo
Grupo de Identificação de Priorida-
des [GIP] do Orçamento Participa-
tivo [OP], durante o ano de 2009,
em todos  os setores da Cidade.

Asfalto na Rua Benedito Franco de Camargo é concluído

tos participam de atividades de capacitação em
educação alimentar, para que o conhecimento
seja repassado à comunidade.

O Ministério do Desenvolvimento Soci-
al e Combate à Fome apoia projetos  de im-
plantação ou modernização de Bancos de Ali-
mentos por meio do financiamento de proje-

tos de construção, reforma e adaptação de
instalações prediais, aquisição de equipamen-
tos, materiais permanentes e materiais de con-
sumo novos. Botucatu fez a inscrição e parti-
cipou de um Edital de Seleção Pública, tendo
projeto aprovado e que atende todos os cri-
térios técnicos de Implantação do Programa.
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O decreto no 8.305, de 28 de maio de
2010, assinado pelo prefeito João Cury Neto,
estabelece os critérios de elegibilidade e se-
leção dos beneficiários do Parque Residen-
cial Santa Maria 1, conjunto habitacional de
407 unidades, que está sendo construído ao
lado do Jardim Santa Mônica, no setor Sul
da Cidade. O empreendimento faz parte do
projeto “Nosso Sonho”, desenvolvido pela
Secretaria Municipal de Habitação.

Cada unidade habitacional terá 36,72m²
[dois dormitórios, banheiro, sala e cozinha]
e está sendo construída nos moldes do pro-
grama federal “Minha Casa, Minha Vida”.
As residências serão destinadas às famílias
com renda bruta familiar até R$1.395,00. A
entrega da obra pela construtora Haus à
Caixa Econômica Federal está previs ta para
dezembro de 2010. O cronograma encontra-
se em dia.

Implantado em uma área de 194.178,57
metros quadrados, o empreendimento con-
tará com 76.766,98 metros quadrados de ar-
ruamentos e vias públicas. O novo conjunto
ainda inclui uma área institucional de 9.332,65
metros quadrados destinada a Prefeitura de
Botucatu, além de áreas de lazer e recreação.
Todo o empreendimento será desenvolvido
seguindo os mais corretos preceitos de sus-
tentabilidade e respeito ao meio ambiente,
mantendo 19.730,77 metros quadrados de áre-
as verdes, além de cada residência contar com
o sistema de aquecimento solar.

Interesse - Entre os dias 22 de abril e
22 de maio de 2009, a  Secretaria Municipal
de Habitação realizou um levantamento de
demanda de pessoas interessadas na aqui-
sição de casas. A relação foi publicada no
dia 25 de junho no Semanário Oficial. De
acordo com o secretário Edson Bertani não
haverá novo cadastramento para definição
dos contemplados. “Faremos uma comple-
mentação do primeiro cadastro já que os da-
dos foram insuficientes. As datas e o local

para realização desse t rabalho, previsto para
durar cerca de 15 dias, ainda serão definidos.
Acredito que na p róxima s emana teremos
tudo acertado e daremos ampla divulgação à
população”, informa.

Segundo a Secretaria, haverá a publica-
ção de uma nova lista  que inclui es sa pré-
seleção e manifestações de interesse que fo-
ram feitas junto à Caixa Econômica Federal.
Depois d isso, haverá a coleta de dados para
o Cadastro Habitacional do Município de Bo-
tucatu. Esse trabalho será realizado  por em-
presa contratada para tal fim. O prazo para
execução  é de 17 dias. O decreto do prefeito
João Cury estabelece que o atendimento será
feito de segunda a sexta-feira [inclusive no
período noturno], no sábado [manhã e tarde]
e domingos e feriados  [período da manhã].

No que se refere ao processo de indica-
ção dos beneficiários desse primeiro  empre-
endimento do projeto Nosso Sonho, será ad-
mitida a indicação de um grupo de famílias
provenientes de assentamento irregular [in-

dicado pela Secretaria Municipal de Assis-
tência Social], ficando limitada a 10% da quan-
tidade de un idades habitacionais. Também
serão destinados 4% das moradias para famí-
lias res identes ou que tenham sido desabri-
gadas de áreas de risco , indicadas pela Defe-
sa Civil do Município. A Secretaria Munici-
pal de Planejamento indicará famílias que pre-
cisam s er reassentadas devido a realização
de obra pública ficando limitada a 3% da quan-
tidade de unidades habitacionais.

Para os candidatos, pessoas com defici-
ência, t itulares da ins crição ou famílias que
tenham filhos com deficiência serão destina-
dos 10% das residências. Para os idosos [a
partir de 60 anos] serão reservadas  3% das
moradias. Quando a quantidade de candida-
tos exceder a quantidade de unidades habi-
tacionais, em todas as categorias, haverá sor-
teio ent re o grupo correspondente. Para fins
de hierarquização e s eleção de demanda se-
rão  observados critérios  nacional e locais
aprovados pelo Conselho Municipal de As-

sistência Social.
Nos casos  em que, em qualquer das

fases do  processo de s eleção, for identifi-
cada a existência de candidatos que não pos-
suam os requisitos exigidos para participa-
ção no programa, deverá ser providenciada
sua exclusão e substituição.

Mais moradias - O secretário Edson
Bertani ressalta que é interesse do governo
municipal reduzir o déficit habitacional exis-
tente no Município, que será dimensiona-
do pelo  Plano Local de Habitação de Inte-
resse Social [PLHIS] em vias de ser executa-
do pela atual adminis tração. Está em fase
de análise de documentação um empreen-
dimento  de 150 unidades habitacionais, no
setor Leste, a ser executado em parceria com
o Governo Estadual, através da CDHU [Com-
panhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano]. Também são  mantidas negocia-
ções para a construção de um novo  empre-
endimento do Programa Minha Casa Minha
Vida, por meio do Min istério das Cidades.

Definidos critérios de seleção para novo conjunto habitacional

A delegação com 45 atletas botucatuen-
ses está desde o dia 11 na cidade de Jaú para
disputar a etapa final dos 27º Jogos  Abertos
da Juven tude realizado  pela Secretaria Esta-
dual de Esportes. A cerimônia de abertura é
realizada no Ginásio de Esportes “Dr. Flávio
de Melo”, os jogos seguem até este domin-
go, dia 20 de junho.

Os jogos têm como objetivo desenvol-
ver o intercâmbio esportivo, visando a me-
lhoria física, técnica e tática dos jovens na
prática de várias modalidades desportivas,
além de dar oportunidade para a revelação de
novos valores no panorama desportivo naci-

Botucatu é representada com 45 atletas
nos Jogos Abertos da Juventude

onal. Estão em d isputa quatorze modalida-
des, que mobilizam cerca de quatro mil pes-
soas en tre atletas, comissões técnicas de
aproximadamente duzentas cidades do interi-
or do Estado.

As equipes de Botucatu dis putam, na
categoria até 18 anos, nas  modalidades de
ginástica rítmica, handebol [masculino e fe-
minino], judô [feminino] e atletis mo [masculi-
no e feminino].

Mais informações sobre locais de provas,
alojamentos e modalidades por meio do site do
evento [www.jogosjuventude.fjaunet.com.br]
ou do telefone [14] 3602-8300.

O Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Mário Covas  Jún ior” recebeu na tarde da
última segunda-feira[14], a  colocação de
aproximadamente 70 vid ros para impedir a
ent rada de pombos, que t raziam muita sujei-
ra ao local.

A Vigilância Ambien tal em Saúde [VAS]
realizou uma visita ao local na última quinta-
feira [10] para avaliar o problema com tais
aves, e foi constatado que as colunas exter-
nas  e beirais  do telhado  do g inásio ofere-
cem local de pouso para as aves.

A equipe da VAS res salta  que o episó-
dio  se trata de uma baixa infestação de pom-
bos  que não o ferece risco aos  frequentado-
res  do local e com a colocação de vidros o

problema de permanência das aves no gi-
nás io será diminuído  cons ideravelmente.

O Secretário Municipal de Esportes e
Lazer, Antônio Carlos  Pereira, acrescenta
ainda que há cerca de 45 dias foram insta-
lados, ao redor do ginásio, alambrado e
quatro portões de acesso. “Essa medida já
diminuiu o número de vidros quebrados
por conta do vandalismo”, conta.

Conforme in formações  da VAS, os
pombos podem transmitir algumas doenças
por meio de suas fezes como histosplasmo-
se, criptococose e ornitose. Mas, não trans-
mitem a toxoplasmose por meio de suas fe-
zes. Essa doença só será contraída se hou-
ver o consumo de sua carne mal cozida.

Ginásio Municipal recebe colocação de vidros para impedir entrada de pombos
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Na manhã do último dia 10, na sede da
Secretaria Municipal de Educação, aconteceu
a entrega de kits de livros paradidáticos [leitu-
ras complementares] que foram adquiridos
pela Secretaria Municipal de Educação. O ma-
terial beneficiará os alunos da Educação In-
fantil e séries iniciais do Ensino Fundamental
de todas as unidades da rede municipal.

Para viabilizar o projeto, a Prefeitura in-
vestiu cerca de R$ 300 mil na compra de livros,
mobiliário e “Cantinhos de Leitura” para se-
rem instalados nas salas de aula. Darcila de
Fátima Bozoni, bibliotecária da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, revelou que havia carên-
cia de livros com histórias curtas e letras bas-
tão para atender, principalmente, os chama-
dos “leitores iniciais”. Os 46 títulos escolhi-
dos pela equipe pedagógica levaram em conta
os padrões de qualidade e faixa etária contem-
plada, além de atenderem a reforma ortográfi-
ca. “Não existe livro ruim ou bom. Existe a ne-
cessidade do leitor. Com esse investimento
vamos melhorar o ensino e a aprendizagem.
Nesse processo, é preciso valorizar a atuação
dos agentes de atividades escolares. A meta
da Secretaria de Educação é implantar biblio-
tecas em todas as unidades de Ensino Infantil
e transformar Botucatu em uma cidade de lei-
tores”, declarou.

O Agente de Atividades Escolares, Davi

Luis da Silva, da EMEF Dr. Cardoso de Almei-
da, enfatizou que é uma honra participar desse
processo de valorização da leitura. “Pudemos
trocar informações com outras unidades esco-
lares, enriquecer nosso currículo e sentir a im-
portância dos agentes na rede, que fazem parte
da equipe de educadores que buscam formar
leitores críticos e conscientes”, comentou.

Quanto ao trabalho desenvolvido pelas
estagiárias, o secretário Municipal de Educa-
ção, Narcizo Minetto Júnior, defendeu uma re-
volução na área de Pedagogia, dizendo que
educação não se faz apenas na teoria. “A prá-
tica tem que ser exercitada constantemente.

Só posso agradecer aos estagiários pelo pro-
fissionalismo. Com diploma ou sem diploma
vocês são verdadeiros educadores”.

Em relação a distribuição de kits de livros
paradidáticos, Minetto disse que os agentes
de atividades escolares estão dando uma li-
ção de como se educar através dos livros. “A
esperança de uma nação, de uma cidade, se
chama educação. Em relação a leitura, não basta
colocar os livros nas prateleiras. Criança deve
ter prazer em ler”.

Encerrando os discursos, o prefeito João
Cury declarou que o governo tem grandes
desafios a vencer e um deles é mostrar que a

educação vai além do contato em sala de aula.
Valorizou o fato da educação de Botucatu ter
sido premiada, pelo segundo ano consecuti-
vo, entre as 100 melhores do Brasil e agrade-
ceu parceiros como o CIEE e a ABEM [Asso-
ciação do Bem Estar].

Ao final do evento foi feito a entrega dos
kits de livros paradidáticos aos representan-
tes das unidades escolares e dos certificados
às estagiárias. A ABEM e o Grupo de Teatro
Chafariz fizeram a apresentação da peça “Fa-
bulosas”, contação de históricas cênicas que
percorrerá as escolas de ensino fundamental,
desenvolvendo o estímulo à leitura.

Prefeitura investe para incentivar hábito da leitura

A Secretaria Municipal de Assistência Soci-
al está em fase de estruturação física afim de me-
lhor atender a população botucatuense. A sede
do Bolsa Família de Botucatu, por exemplo, já aten-
de o público em um novo local, desde o começo
desta semana. A unidade do Bolsa Família que
funcionava no Centro de Referência Especializa-
do de Assistência Social [CREAS] da Rua Silva
Jardim, nº 395, mudou para um imóvel da Rua Car-
doso de Almeida, nº 628, no Centro. O atendimen-
to é das 8 às 11 horas e das 13 às 17 horas.

A intenção com a mudança é oferecer
mais espaço para acomodação do  público
compreendido pelo Bolsa Família, que é um
programa de transferência direta de renda com
condicionalidades, que beneficia famílias em
situação de pobreza [com renda mensal por
pessoa de R$ 70 a R$ 140] e extrema pobreza
[com renda mensal por pessoa de até R$ 70].

As famílias que possuem renda mensal

entre R$ 70,01 e R$ 140,00, só ingressam no
Programa se possuírem crianças ou adoles-
centes de 0 a 17 anos. Já as famílias com ren-
da mens al de até R$ 70 por pessoa, podem
participar do Bolsa Família - qualquer que seja
a idade dos membros da família.

Até maio, pouco mais de 3 mil famílias
estavam cadastradas no  Bolsa Família de Bo-
tucatu. A média do valor dos benefícios na
Cidade é de R$ 66.

Estruturação - No  novo  endereço  de
atendimento do Bolsa Família também está
sendo instalada a Central de Cadastro Único,
que contará com um banco de dados que faci-
litará os diagnósticos da parte social do Mu-
nicípio. Ainda na Rua Cardoso de Almeida,
nº825, a Secretaria organiza a criação do Nú-
cleo de Atenção à Proteção Básica. No local,
uma equipe técnica da Assistência Social am-
pliará os atendimentos à população, inclusive
com deslocamento aos bairros. “Estamos po-
tencializando nosso atendimento para identi-
ficar da forma mais eficaz as vulnerabilidades
sociais do nosso Município e passar a mensa-
gem que a Assistência Social é um lugar de
acolhimento”, ressalta Maria Della Coletta, se-
cretária municipal de Assistência Social.

Em parceria com a Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, a Guarda Civil Mu-
nicipal [GCM] de Botucatu tem intensifica-
do a Operação Migrante. Desde o início da
Operação, nenhum óbito foi registrado em
decorrência do frio na Cidade.

De acordo com o secretário de Segu-
rança, Dr. Adjair de Campos, a parceria entre
a GCM e a Secretaria de Assistência Social
auxilia no cuidado com o migrante. “A Se-
cretaria de Assistência Social é nossa par-
ceira, disponibilizando os serviços do Ca-
mim [Centro de Apoio ao Migrante, Itine-
rante e Mendicante] para atingirmos nosso
objetivo de não permitir que o cidadão mi-
grante pereça nas praças, ruas e em outros
lugares desta Cidade”, explica.

Além da acolhida, o migrante recebe

Guarda Municipal intensifica
Operação Migrante

do Camim alimentação, higienização e apoio.
Serviço: Quem encontrar pessoas em

situação de risco pode entrar em contato
com a GCM pelo telefone de emergência 199.

Bolsa Família
atende população
em novo endereço

No dia 1º de junho o Centro de Integração  Especial
para Jovens e adultos – CIEEJA, lançou o Pro jeto Ali-
mentação Viva: Energia para a vida com o apoio da tera-
peuta ortomolecular Karina Gomes Simões. Karina atua
como voluntária no CIEEJA. Esse Projeto é oferecido
aos pais, a cada 15 d ias, no período das 18 as 20 horas,
com o objetivo de conscientizá-los e ensiná-los s obre as
funções es pecificas de cada alimento.

“Além de promover a aquisição de hábitos  alimen-
tares saudáveis para a manutenção da saúde dos alunos
e seus familiares, o Projeto visa es timular a part icipação
ativa da comunidade escolar”, diz a diretora Michelle AP.
Almeida T. Ataíde.

Na terapia ortomolecular cada parte do alimento tem
sua finalidade e função, tanto no próprio vegetal como em
nosso organismo. Os grãos, cereais e leguminosas apre-
sentam uma concentração maior de aminoácidos, os quais
são responsáveis pela construção das nossas proteínas.

As raízes são riquíssimas em sais  minerais e por
esse motivo equilibram a alcalinidade do noss o sangue,
através do talo circula a seiva que é o alimento da planta
e nele encontramos vitaminas, sais minerais e enzimas
que auxiliam no processo d igestivo.

A folha é rica em fibras e clorofila, que tem grande im-
portância na oxigenação celular. O fruto e as frutas contêm
elementos necessários para a formação do vegetal e também
todos os nutrientes essenciais à nossa sobrevivência.

Educação instala cobertura em creche de Rubião Júnior
Um problema an tigo apontado por pais de alu-

nos  atend idos pela creche e pré-escola do distrito  de
Rubião Júnior, é a falta  de cobertura em algumas áre-
as que dão acesso a seto res do prédio. Por conta
dis so, em dias de chuva ou de sol forte, as crianças
permaneciam expostas as intempéries do tempo . A
solução  para esse inconveniente finalmente es tá sen-
do providenciada pela Prefeitura de Botucatu, at ra-
vés  da Secretaria Municipal de Educação.

Por meio de processo licitatório, a empresa Stand
Plus foi cont ratada para a instalação  de 14 tendas
piramidais tensionadas que farão a cobertura dos am-
bientes  que hoje estão expos tos, como a entrada,
corredores e acess o ao pátio. Es tão s endo instala-
das  duas  tendas de 5 x 5 metros e outras 12 de 4 x 4
metros. O valo r to tal do inves t imento  é de R$
72.400,00. “Essas tendas piramidais possuem calhas
laterais  que impedem, em dias de chuva, que a água
pingue em volta ou no meio delas. Toda a água que
escorre cai d ireto  na calha”, exp lica Caio Sarto r, dire-
tor da empresa.

O s erviço de instalação foi iniciado na quin ta-
feira passada e a previsão é que s eja conclu ído den-
tro  de cinco dias. “Ainda colocaremos mais t rês tol-
dos  e faremos todo o retoque na pin tura”, info rma
Sartor.

O secretário municipal de Educação, Narcizo Minetto Júnior, afirma
que essa reivindicação foi apresentada pelos pais logo ao assumir o
cargo. “Atendemos algumas prioridades no ano passado e agora, gra-
ças a Deus, conseguimos fazer essa adequação, que de fato era uma
grande necessidade. Passar as crianças da sala de aula para o refeitório
em dias de chuva era um grande transtorno. Fico feliz em resolver esse
problema, apontado pelos pais e por alguns vereadores”, declarou.

CIEEJA lança projeto
de orientação alimentar
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

LEI COMPLEMENTAR Nº 768
de 16 de junho de 2010
(Projeto de Lei Complementar no. 041/2010)
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009 – Plano

Plurianual – período de 2010  a 2013”.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito Muni-

cipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos II e III, da  Lei  Complementar  nº  634,  de  07  de
outubro de 2009 –  Plano Plurianual - período de 2010 a 2013, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x ) ALTERAÇÃO
EXERCÍCIO 2010
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018.
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.06.00
OBJETIVO:
Atingir a universalidade de atendimento prevista na Constituição federal, cumprir com os

pactos bipartite e tripartite firmados com o Estado e União, além do desenvolvimento de ativi-
dades voltadas à prevenção de doenças..

JUSTIFICATIVA:
Assegurar o cumprimento da universalidade do Sistema Único de Saúde.
METAS

INDICADORES  UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO
Atendimento a
demanda
operacional
da área

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
INDICADORES 2010 2011 2012 2013
Atendimento a demanda
operacional da área                   100,00                100,00                          100,00                       100,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$): 120.505.568,94
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.02.
FUNÇÃO:
SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10
SUBFUNÇÃO:
ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018
AÇÕES
PROJETO:
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº 2045.
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00 atendimento da demanda da área (%)
META POR EXERCÍCIO
 2010   2011 2012 2013 META PPA
100,00  100,00 100,00 100,00                   100,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)   R$  95.951.441,15
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
    2010 2011 2012 2013
23.616.741,15               22.295.200,00 24.184.000,00 25.845.500,00
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.02.
FUNÇÃO:
SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10
SUBFUNÇÃO:
ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº 2045.
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                         atendimento da demanda da área (%)
META POR EXERCÍCIO
  2010   2011   2012    2013   META PPA
100,00  100,00 100,00      100,00        100,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)   R$  95.951.441,15
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
    2010         2011       2012                     2013
23.616.741,15               22.295.200,00           24.184.000,00          25.845.500,00
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.02.
FUNÇÃO:
SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10
SUBFUNÇÃO:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 304
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº 2046.
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                         atendimento da demanda da área (%)
META POR EXERCÍCIO
   2010   2011 2012 2013 META PPA
  100,00  100,00 100,00 100,00  100,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)   R$  2.045.094,89
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
    2010     2011 2012                  2013
508.094,89                  486.000,00                 512.000,00                539.000,00
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.02.
FUNÇÃO:
SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10
SUBFUNÇÃO:
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 305
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018
AÇÕES
PROJETO:
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº 2049.
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                         atendimento da demanda da área (%)
META POR EXERCÍCIO
2010 2011 2012 2013 META PPA
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)   R$  9.460.932,90
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
    2010 2011 2012 2013
2.371.432,90               2.220.300,00 2.363.000,00 2.506.200,00
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICÍPIO
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.02.
FUNÇÃO:
SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10
SUBFUNÇÃO:
ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018
AÇÕES
PROJETO:
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº 2049.
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL           UNIDADE DE MEDIDA
     100,00                                         atendimento da demanda da área (%)
META POR EXERCÍCIO
  2010    2011 2012  2013 META PPA
100,00  100,00 100,00 100,00 100,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)   R$  1.123.700,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
    2010 2011 2012 2013
290.400,00                   264.000,00 277.600,00 291.700,00
Art. 2º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 16 de junho de 2010.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício no cargo de
Prefeito Municipal de Botucatu

Atendimento a demanda
operacional da área  (%)

          100,00 100,00
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Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 16 de junho de 2010 - 155º ano de
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente-Substituto

LEI COMPLEMENTAR Nº 769
de 16 de junho de 2010
(Projeto de Lei Complementar no. 042/2010)
“Dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 635/2009 – LDO

exercício de 2010, e dá outras providências”.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito Muni-

cipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º.  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  635,  de 22  de
setembro de 2009 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, os seguintes projetos e
objetivos:

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x ) ALTERAÇÃO
EXERCÍCIO 2010
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018.
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.06.00.
OBJETIVO:
Atingir a universalidade de atendimento prevista na Constituição federal, cumprir com os

pactos bipartite e tripartite firmados com o Estado e União, além do desenvolvimento de ativi-
dades voltadas à prevenção de doenças..

JUSTIFICATIVA:
Assegurar o cumprimento da universalidade do Sistema Único de Saúde.
METAS

INDICADORES            UNIDADE DE MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO
Atendimento a
demanda
operacional da área

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$): 30.440.368,94
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO
EXERCÍCIO 2010
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.02.
FUNÇÃO:
SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10
SUBFUNÇÃO:
ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA ATIVIDADE: Nº 2045
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
QUANTIDADE TOTAL     UNIDADE DE MEDIDA
 100,00                                Atendimento da demanda da área  (%)
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 23.626.741,15

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO
EXERCÍCIO 2010
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.02
FUNÇÃO:
SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10
SUBFUNÇÃO:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 304
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CÓDIGO DA ATIVIDADE: Nº 2046
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
QUANTIDADE TOTAL     UNIDADE DE MEDIDA
 100,00                                Atendimento da demanda da área  (%)
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 508.094,89
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-
NICÍPIO

 (x) ALTERAÇÃO
EXERCÍCIO 2010
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.02
FUNÇÃO:
SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10
SUBFUNÇÃO:
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 305
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE: Nº 2049
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
QUANTIDADE TOTAL     UNIDADE DE MEDIDA
 100,00                                Atendimento da demanda da área  (%)
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 2.371.432,90
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MU-

NICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO
EXERCÍCIO 2010
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.02
FUNÇÃO:
SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10
SUBFUNÇÃO:
ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÓDIGO DA ATIVIDADE: Nº 2050
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
QUANTIDADE TOTAL     UNIDADE DE MEDIDA
 100,00                                Atendimento da demanda da área  (%)
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 290.400,00
Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o

limite de R$3.761.668,94 (três milhões, setecentos e sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e
oito reais e noventa e quatro centavos), obedecendo a seguinte natureza de despesa  e função
de governo, a saber:–
Ficha Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
271 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.30 Saúde 142.355,71
272 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.32 Saúde 269.875,70
273 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.36 Saúde 30.000,00
274 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.39 Saúde 2.450.554,28
276 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.93 Saúde 233.345,61
277 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.52 Saúde 255.109,85
283 02.06.02.10.305.0018.2046.3.3.90.30 Saúde 27.594,89
284 02.06.02.10.305.0018.2046.3.3.90.39 Saúde 20.000,00
290 02.06.02.10.305.0018.2049.3.3.90.30 Saúde 96.160,78
291 02.06.02.10.305.0018.2049.3.3.90.36 Saúde 21.790,79
292 02.06.02.10.305.0018.2049.3.3.90.39 Saúde 174.881,33
297 02.06.02.10.308.0018.2050.3.3.90.30 Saúde 20.000,00
298 02.06.02.10.308.0018.2050.3.3.90.39 Saúde 20.000,00

Art. 3º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o
recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2009.

Art. 4º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 16 de junho de 2010.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício no cargo de
Prefeito Municipal de Botucatu
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 16 de junho de 2010 - 155º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente-Substituto

LEI  Nº 5.149
de 11 de junho de 2010
( Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Luiz Francisco Fontes e André Rogério

Barbosa )
“Dispõe sobre a instalação de sistema de filmagem e monitoramento das áreas externas

das agências bancárias e casas lotéricas  do município de Botucatu”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º As agências bancárias e as Casas Lotéricas ficam obrigadas a instalar sistema de

Atendimento a
demanda operacional
da área  (%)

 100,00         100,00
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filmagem, gravação e monitoramento permanentes nas áreas internas e externas que lhe dêem
acesso.

§ 1º As agências bancárias e as Casas Lotéricas em funcionamento deverão se adequar ao
disposto no caput no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Lei.

§ 2º Os arquivos com as imagens gravadas deverão permanecer em poder da agência
bancária e da Casa Lotérica, à disposição das autoridades, por um prazo mínimo de 60 (sessenta
dias).

§ 3º Somente será expedido, ou renovado, o alvará de funcionamento para o estabeleci-
mento que comprovar o cumprimento do disposto no caput.

Art. 2º O equipamento de filmagem deverá ser instalado em local que garanta o sigilo de
procedimentos regulares da agência bancária e da Casa Lotérica, ao mesmo tempo em que
possibilite a identificação de possíveis criminosos.

Art. 3º As agências bancárias e as Casas Lotéricas deverão manter em funcionamento,
quantidade suficiente de câmeras para cobertura em toda área externa e obrigatoriamente no
local de entrada e saída das agências.

Art. 4º O monitoramento feito pelas referidas câmeras será realizado por meio de gravação
dos locais a serem protegidos, 24 (vinte e quatro) horas por dia.

§ 1º A gravação de imagens deverá ser eletrônica, via circuito fechado de TV nas agências
bancárias e nas Casas Lotéricas.

§ 2º As câmeras deverão possuir sensores capazes de captar imagens em cores e com boa
qualidade de resolução, possibilitando a identificação de criminosos.

§ 3º O equipamento deverá permitir a gravação simultânea e ininterrupta das imagens
geradas por todas as câmeras.

§ 4º As câmeras deverão ter ainda caixas de proteção.
Art. 5º  O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator as seguintes penali-

dades:
I.    Advertência;
II - Multa de R$ 1.000,00;
III - Multa de R$ 5.000,00 até a reincidência e
IV - Interdição do estabelecimento.
Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será atualizado anualmente pela

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo IBGE (Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística) acumulada no exercício anterior, ou outro índice que vier
a substituí-lo.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de junho de 2010.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de junho de 2010 - 155º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente-Substituto

DECRETO Nº 8.310
de 02 de junho de 2010
 “Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável, o imóvel a seguir

descrito, necessário a melhoramento público”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

com suporte nos artigos 5º, “i” e 6º, do Decreto Lei nº. 3.365/41 e Processo Administrativo nº.
19.697/10,

D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável, a área a

segu ir descrita que pertence a Santa Catarina de Siena Empreendimentos Ltda, CNPJ nº
09.230.596.0001-90,  necessária a melhoramento público- sistema viário, com a seguinte descrição:

ÁREA A SER DESAPROPRIADA
GLEBA Nº 02-B
Uma Gleba de Terras consistente na Chácara Pinheiro Machado, designada Gleba nº 02-B,

nesta cidade, 2º subdistrito, município de Botucatu, com a seguinte descrição:  Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice 12-F; deste segue confrontando com TSC Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda (matrícula nº12.586), nos seguintes azimutes e distâncias: 346º48’55" e
44,81 m até o vértice 11 (onze);  344º23’46" e 51,24 m até o vértice 11-A; 344º23’46" e 29,88 m até
o vértice 11-B; 344º23’46" e 60,68 m até o vértice 12 (doze); 60º45’11" e 0,26 m até o vértice 12-
A; 60º45"11" e 10,92 m até o vértice 12-B; deste segue confrontando com remanescente da área,
denominada Gleba nº 2-A, segue em curva até o vértice 12-H com o seguinte raio e distância: R.
164,00 m e desenvolvimento de 9,02 m; deste ponto segue no seguinte azimute e distância:
164º00’18" e  132,35 m até o vértice 12-G; segue em curva até o vértice 12-F, início desta
descrição, com o seguinte raio e desenvolvimento: R. 86,88 m e desenvolvimento de 50,54 m,
encerrando uma área de 2.031,08 metros quadrados.

- Matricula 41.221 (parte) - 2° Oficial de Registro de Imóveis de Botucatu.
- Incra – 629.065.003.093-1
Art. 2º.   A presente declaração de utilidade pública é de caráter urgente para os devidos

fins.
Art. 3º.  As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de

dotação orçamentária consignada no orçamento.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 02 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 02 de junho de 2010, 155º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.
Antonio Marcos Camillo
Chefe da Seção de Secretaria
e Expediente-Substituto

DECRETO  Nº 8.320
de 10 de junho de 2010.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo Administrativo nº 20.474/2010,
D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$3.000,00 (três mil
reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:
Ficha Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
 24 02.01.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Gabinete do Prefeito 3.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o
seguinte recurso proveniente da redução parcial, até o limite de R$3.000,00 (três mil reais), da
seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificada, constante do Orça-
mento Programa do corrente exercício, como segue:
Ficha Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
21 02.01.01.04.122.0003.2007.3.3.90.30 Gabinete de Prefeito 3.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de junho de 2010.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10 de junho de 2010, 155º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria  e Expediente - substituto

DECRETO Nº 8.322
de 16 de junho de 2010
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito Muni-

cipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Processo Admi-
nistrativo nº 6.073/2010 e consoante Lei Complementar nº 769/10,

D E C R E T A:
Art. 2º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$3.761.668,94 (três

milhões, setecentos e sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e quatro
centavos), obedecendo a seguinte natureza de despesa  e função de governo, a saber:–
Ficha Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
271 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.30 Saúde 142.355,71
272 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.32 Saúde 269.875,70
273 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.36 Saúde 30.000,00
274 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.39 Saúde 2.450.554,28
276 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.93 Saúde 233.345,61
277 02.06.02.10.301.0018.2045.3.3.90.52 Saúde 255.109,85
283 02.06.02.10.305.0018.2046.3.3.90.30 Saúde 27.594,89
284 02.06.02.10.305.0018.2046.3.3.90.39 Saúde 20.000,00
290 02.06.02.10.305.0018.2049.3.3.90.30 Saúde 96.160,78
291 02.06.02.10.305.0018.2049.3.3.90.36 Saúde 21.790,79
292 02.06.02.10.305.0018.2049.3.3.90.39 Saúde 174.881,33
297 02.06.02.10.308.0018.2050.3.3.90.30 Saúde 20.000,00
298 02.06.02.10.308.0018.2050.3.3.90.39 Saúde 20.000,00

Art. 3º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o
recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2009.

Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 16 de junho de 2010.
Antonio Luiz Caldas Júnior
Vice-Prefeito em exercício no cargo de
Prefeito Municipal de Botucatu
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 16 de junho de 2010 - 155º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente-Substituto

PORTARIA N.º 6.309
de 2 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 15.482/10 - Pregão n.º 090/10,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Leandro Cesar Zanardo Romanholi, para compor a equipe de apoio ao

pregoeiro, nos termos da Portaria n.º 6.201, de 29 de abril de 2010.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 2 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ANTONIO MARCOS CAMILLO
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.310
de 07 de junho de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 14.622/10 - Pregão n.º 088/10.
R E S O L V E:
I -   DESIGNAR, Meire Cristina Gêa e Nelson Victor Lapostte, como representantes da

Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Pro-
cesso  n.º 14.622/10 - Pregão n.º 088/10, com a empresa Aline Comercial Ltda.,  nos termos do art.
67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
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f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 07 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.311
de 07 de junho de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 15.118/10 - Pregão n.º 089/10 - Contratos n.ºs 217/10 e 218/
10.

R E S O L V E:
I -   DESIGNAR, Felipe Villas Boas Vagem e Fernando Luiz Camillo, como representantes

da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo  n.º 15.118/10 - Pregão n.º 089/10 - Contratos n.ºs 217/10 e 218/10, com as empresas
Mult Lead Produtos Hospitalares Botucatu Ltda. - ME e ML da Silveira - ME,  nos termos do
art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 07 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da  Divisão de Secretaria e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.312
de 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 16.690/10 - Pregão n.º 094/10,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Felipe Villas Boas Vagem, para compor a equipe de apoio ao pregoeiro,

nos termos da Portaria n.º 6.227, de 10 de maio de 2010.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 07 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.313
de 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 13.171/10 - Pregão n.º 071/10,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Maria Inês de Fátima Alves, para compor a equipe de apoio ao pregoeiro,

nos termos da Portaria n.º 6.121, de 09 de abril de 2010.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 07 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.314
de 07 de junho de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 6.628/10 - Pregão n.º 023/10,
R E S O L V E:
I -   DESIGNAR, Maria Inez de Fátima Alves, como representante da Administração, para

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo  n.º 6.628/10 -
Pregão n.º 023/10, com a empresa Stand Plus Comercial de Pardinho Ltda.,  nos termos do art.
67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 07 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.315
de 07 de junho de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 14.725/10 - Pregão n.º 058/10 - Contrato n.º 215/10,
R E S O L V E:
I -   DESIGNAR, Paulo Stanley Júnior e Carlos Alberto Paes, como representantes da

Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Pro-
cesso  n.º 14.725/10 - Pregão n.º 058/10 - Contrato n.º 215/10, com a empresa Distribuidora
Veicular Ltda.,  nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,
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m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 07 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da  Divisão de Secretaria e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.316
de 01 de junho de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 13.448/10 - Convite n.º 023/10 - Contrato n°. 219/10,
R E S O L V E:
I -   DESIGNAR, Romeu de Oliveira, como representante da Administração, para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo  n.º 13.448/10 - Convite
n.º 023/10, com a empresa Objetiva Administração de Negócios Ltda. - EPP,  nos termos do art.
67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 07 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.317
de 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e

de conformidade  com  o  Processo  n.º 20.228/2010 - Pregão n.º 126/2010,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - Processo  n.º

20.228/2010 - Pregão n.º 126/2010.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Levi Rodolfo Fernandes,

Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos e Danilo Donizete de Oliveira,
para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital do Pregão n.º 126/2010,
assim como a minuta do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta
designação, com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no
objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 07 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.318
de 08 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e

de conformidade  com  o  Processo  n.º 20.416/2010 - Pregão n.º 127/2010,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Processo  n.º

20.416/2010 - Pregão n.º 127/2010.
II - DESIGNAR, Juliana Cristina Seno da Silva, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodri-

gues Santos, Daniel Bergamini Ruiz e Andrea Cristina Panhin Amaral, para comporem a Equipe
de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital do Pregão n.º 127/2010,
assim como a minuta do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta

designação, com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no
objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 08 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 08 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.319
de 08 de junho de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 15.482/10 - Pregão n.º 090/10 - Contrato n.° 225/10,
R E S O L V E:
I -   DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como representante da Administração, para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo  n.º 15.482/10 - Pregão n.º
090/10 - Contrato n.° 225/10, com a empresa Agro Comercial Lichia Ltda. - EPP,  nos termos do
art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 08 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 08 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.320
de 09 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e

de conformidade  com  o  Processo  n.º 20.521/2010 - Pregão n.º 128/2010,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - Processo  n.º

20.521/2010 - Pregão n.º 128/2010.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Leandro César Zanardo

Romanholi, Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Meire Cristina
Gêa e Nélson Victor Lapostte, para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital do Pregão n.º 128/2010,
assim como a minuta do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta
designação, com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no
objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 09 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.321
de 08 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e

de conformidade  com  o  Processo  n.º 20.594/2010 - Pregão n.º 129/2010,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Processo  n.º

20.594/2010 - Pregão n.º 129/2010.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Juliana Cristina Seno

da Silva, Andrea Cristina Panhin Amaral, Antônio Delmanto Filho, Jorge de Campos Júnior,
Edgar de Oliveira Fernandes e Daniel Francisco Pafetti, para comporem a Equipe de Apoio a
Pregoeira.
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III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital do Pregão n.º 129/2010,
assim como a minuta do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta
designação, com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no
objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 09 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente - Substituto

PORTARIA N.º 6.322
de 09 de junho de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 16.688/10 - Pregão n.º 096/10 - Contratos n.ºs 222/10, 223/
10 e 224/10.

R E S O L V E:
I -   DESIGNAR, Meire Cristina Gêa e Silvia Aparecida de Moraes Bianchi, como represen-

tantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo  n.º 16.668/10 - Pregão n.º 096/10 - Contratos n.ºs 222/10, 223/10 e 224/10, com as
empresas Fênix Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., JBS S/A e Frigoboi Comércio de
Carnes Ltda., nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 09 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da  Divisão de Secretaria e Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.323
de 09 de junho de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 16.686/10 - Pregão n.º 097/10 - Contrato n.° 226/10,
R E S O L V E:
I -   DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como representante da Administração, para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo  n.º 16.686/10 - Pregão n.º
097/10 - Contrato n.° 226/10, com a empresa Aline Comercial Ltda.,  nos termos do art. 67, da Lei
Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 09 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.324
de 09 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e

de conformidade  com  o  Processo  n.º 4.107/10 – Pregão  nº 003/10 – Contrato nº 066/2010,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Meire Cristina Gêa e Adriana de Souza Prearo, como representante da

Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Pro-
cesso  n.º 4.107/10 – Pregão  nº 003/10 – Contrato nº 066/2010, com a empresa Nutrialimentos
Comércio de Gênero Alimentícios Ltda,  nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -   Fica Revogada a Portaria nº 6.081, de 26 de março de 2010.
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 09 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.325
de 09 de junho de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 18.124/10 - Pregão n.º 109/10 - Ata de Registro de Preços
nº.s 010/2010, 011/2010, 012/2010, 013/2010, 014/2010, 015/2010, 016/2010, 017/2010, 018/2010,
019/2010 e 020/2010.

R E S O L V E:
I -   DESIGNAR, Luiz Francisco Pereira de Moraes e Miriam Roma Ferreira, como represen-

tante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo  n.º 18.124/10 - Pregão n.º 109/10 - Ata de Registro de Preços n.°s 010/2010, 011/
2010, 012/2010, 013/2010, 014/2010, 015/2010, 016/2010, 017/2010, 018/2010, 019/2010 e 020/2010,
com as empresas Dupatri Hospitalar Com. Imp. e Exportação Ltda., R.A.P. Aparecida Com. de
Medicamentos Ltda., Dak Film Comercial Ltda., Aglon Com. e Representações Ltda., Nacional
Comercial Hospitalar Ltda., UCI – Farma Indústria Farmacêutica Ltda., Mauro Marciano Garcia
de Freitas, Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda., Interlab Farmacêutica Ltda., Cirúrgi-
ca Mafra Ltda., Só Drogas Distribuidora de Med. e Mat. Médico Hospitalares Ltda. nos termos
do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
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i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender
necessário, ou sempre que for provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,
nos termos das cláusulas contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-
trato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 09 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.326
de 11 de junho de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o Processo  n.º 16.915/10 - Pregão n.º 101/10 - Contrato n.° 229/10,
R E S O L V E:
I -   DESIGNAR, Fernando Garcia de Oliveira, como representante da Administração, para

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo  n.º 16.915/10 -
Pregão n.º 101/10 - Contrato n.° 229/10, com a empresa Marka Veículos Ltda.,  nos termos do art.
67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executa-
das pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o ges-
tor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração

cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução,

quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender

necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS,

nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o con-

trato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 11 de junho de 2010, 155º ano de

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente - Substituto

EXTRATO DE CONVÊNIOS
Convênio nº 098/10
Processo Administrativo nº 13.058/10
Convenentes: Município de Botucatu e a Associação Beneficente dos Hospitais Soroca-

bana ABHS
Termo de Aditamento ao convênio nº 166/09
Objeto: programa pro santa casa
Valor: acresce R$ 130.837,44
Data Assinatura: 9/06/2010

Convênio nº 103/10
Processo Administrativo nº 1.820/10 e 2.578/10
Convenentes: Município de Botucatu/CMDCA e Crami
Termo de Aditamento ao convênio nº 043/10
Objeto: transferência recursos financeiros
Valor: acresce R$2.400,00
Data Assinatura: 10/06/2010

Convênio nº 104/10
Processo Administrativo nº 1.820/10 e 2.578/10
Convenentes: Município de Botucatu/CMDCA e Fundação Casa das Meninas Amando

de Barros
Termo de Aditamento ao convênio nº 022/10
Objeto: transferência recursos financeiros
Valor: acresce R$1.000,00
Data Assinatura: 11/06/2010

Convênio nº 103/10
Processo Administrativo nº 1.820/10 e 2.578/10
Convenentes: Município de Botucatu/CMDCA e Afrape
Termo de Aditamento ao convênio nº 027/10
Objeto: transferência recursos financeiros
Valor: acresce R$500,00
Data Assinatura: 10/06/2010

Convênio nº 107/10
Convenentes: Município de Botucatu e Governo do Estado/Secretaria de Estado de Sane-

amento e Energia
Objeto: gestão serviços  saneamento básico pela Sabesp
Vigência: 30 anos
Data Assinatura: 27/05/2010

Convênio nº 108/10
Processo Administrativo nº 076/2007
Convenentes: Município de Botucatu e Governo do Estado/Secretaria da Administração

Penitenciária
2º Termo de Aditamento ao convênio nº 083/07 e 091/07
Objeto: implantação das centrais de penas e medidas alternativas
Aditamento: doze meses
Data Assinatura: 14/05/2010

Convênio nº 109/10
Convenentes: Município de Botucatu e a Universidade Estadual Paulista – Campus de

Botucatu – Administração Geral
2º Termo de Aditamento ao convênio nº 124/09 e 125/09
Objeto: prestação serviços gráficos para a Prefeitura
Vigência: 15/09/2014
Data Assinatura: 11/05/2010

Convênio nº 111/10
Convenentes: Município de Botucatu e a União/Ministério do Esporte
Convênio nº 722554/2009
Objeto: implantação de quarenta núcleos de esporte educacional
Valor: R$1.465.675,00 – União R$668.400,00 para 2009 e R$668.400,00 para 2010 – Municí-

pio R$128.875,00
Vigência: 15 meses
Data Assinatura: 11/05/2010

Convênio nº 112/10
Convenentes: Município de Botucatu e o Governo do Estado/Secretaria de Estado de

Economia e Planejamento
Convênio nº 718/2010
Objeto: pavimentação asfáltica Bairro Convívio Park
Valor: R$100.000,00
Vigência: 180 dias
Data Assinatura: 19/05/2010

Secretaria Municipal de Cultura

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PONTOS DE CULTURA DO
MUNICÍPIO DE BOTUCATU – RESUMO

EDITAL DE SELEÇÃO, Nº 01/2010, de 17 de Junho de 2010

A Prefeitu ra Municipal de Botucatu, conv ida ins tituições  da s ociedade civ il,
s em fins lucrat ivos, legalmente const itu ídos , que desenvo lvam ações  de caráter
cultural há pelo menos dois  anos  no  municíp io, para apresen tarem propostas à
edição  municipal do Programa Mais Cultura do  Ministério  da Cultu ra, nos  termos
das  Leis Federal n° 8666/93, no  que couber, Lei n° 8.313/91, IN/STN 01/97, Porta-
ria  In termin is terial CGU/MF/MPOG nº. 127/2008 e nas  condições  e exigências  es -
tabelecidas nes te Edital.

A  Prefeitura Municipal de Botucatu , por in termédio da Secretaria Municipal
de Cultu ra  tem por objet ivo  s elecionar p rojetos  para implementação  da ação

Ponto de Cultu ra do Programa Mais Cultura do  Minis tério  da Cultu ra.

Podem participar des te Edital pess oas  ju ríd icas de d ireito  p rivado  s em fins
lucrat ivos , que s ejam de natu reza cu ltural como as sociações , s indicatos, coope-
rat ivas , fundações  p rivadas , esco las  caracterizadas como comunitárias  ou  com
titu lo  de filan tropia  e  s uas  as s ociações  de pais  e mes t res , ou o rgan izações  t itu -
ladas como Organizações  da Sociedade Civ il de In teres s e Púb lico  (OSCIPs ) e
Organizações  Sociais  (OS), s ediadas  e com atuação  comprovada na área cu ltu ral
há pelo  menos dois  anos  no  Municíp io de Botucatu .

O período  da inscrição é de 21 de Junho a 06 de Agos to  de 2010, s endo
cons ideradas  válidas  as  propos tas  postadas ou ent regues  até as  17h  do  últ imo
dia de ins crição p rev is to por es te Ed ital, 06 de Agosto  de 2010.

O Ed ital co mpleto  e maior es  in fo r mações  podem s er ob t idas  no  s ite
www.bo tucatu .s p .gov.br e na Secretaria Municipal de Cultura, Aven ida Dom Lú-
cio , 755, Cen t ro , Bo t ucatu /SP, fones :  (14) 3882 0133 /  3882 1489, e-mail:
cultura@botucatu.s p.gov.b r

Osni  de Pontes  Ribeiro Júnior
S ecretário Municipal de Cultura
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Portaria SMMA nº 004, de 14 de Junho de 2010

Estabelece modificações na Portaria SMMA nº 003,
de 07 de Maio de 2010.

O Secretário Municipal de Meio Ambiente de Botucatu, expede a seguinte Portaria,
introduzindo modificações à Portaria SMMA 003, de 07 de Maio de 2010:

Artigo 1º - Fica instituído o PROCEDIMENTO para instrução de processos de autoriza-
ção para supressão de árvores da arborização viária ou de árvores nativas isoladas no inte-
rior de lotes urbanos situados fora de Áreas de Preservação Permanente, assim definidas
pelo artigo 2º do Código Florestal ou fora de Parques, Reservas e Estações Ecológicas assim
definidas por ato do Poder Público, no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Botucatu, que consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

I. Para supressão de arvores do sistema viário:
a. Requerimento, preenchido em 2 (duas) vias, conforme modelo oficial fornecido pela

SMMA;
b. Copia do carnê de IPTU do corrente ano relativo ao imóvel, onde conste o nome do

interessado, ou acompanhada, quando for o caso, de procuração do proprietário do imóvel
em nome do solicitante;

c. Cópias simples do RG e do CPF para pessoa física, ou do cartão do CNPJ para pessoa
jurídica;

d. Croquis de localização da(s) árvore(s) na via.
f. Identificação da(s) espécie(s) (nome popular e científico);
g. Fotografias atuais, com indicação da direção da tomada da foto na planta ou croquis.

II. Para supressão de árvores no interior de lote:
a. Requerimento, preenchido em 2 (duas) vias, conforme modelo oficial fornecido pela

SMMA;
b. Copia do carnê de IPTU do corrente ano relativo ao imóvel, onde conste o nome do

interessado, ou acompanhada, quando for o caso, de procuração do proprietário do imóvel
em nome do solicitante;

c. Cópias simples do RG e do CPF para pessoa física, ou do cartão do CNPJ para pessoa
jurídica;

d Declaração do proprietário do imóvel de que o mesmo não possui Auto de Infração
Ambiental ou qualquer outro impedimento ao licenciamento solicitado;

e. Quando for o caso, cópia do comprovante de quitação da multa e/ou do documento
de regularização perante o órgão licenciador estadual, no caso do imóvel a ser licenciado ter
sido objeto de Auto de Infração Ambiental;

f. Planta planimétrica ou croqui (com escala) do imóvel, contendo a demarcação das
áreas de intervenção em 2 (duas) vias;

g. Identificação da(s) espécie(s) (nome popular e científico);
h. Altura do fuste;
i. Diâmetro na altura do peito – DAP
j. Fotografias atuais, com indicação da direção da tomada da foto na planta ou croquis.

Artigo 2º- Para efeito desta Portaria entende-se por:
I - Exemplares arbóreos nativos isolados: aqueles situados fora de fisionomias vegetais

nativas sejam florestais ou savânicas, cujas copas ou partes aéreas não estejam em contato
entre si, destacando-se da paisagem como indivíduos isolados;

II - Número de exemplares por lote: o número médio de indivíduos arbóreos a serem
suprimidos na área do imóvel a ser ocupada por atividade, obra ou empreendimento, sendo
considerada a soma dos pedidos de supressão de exemplares isolados realizados no período
de três anos.

Artigo 3º - A autorização para supressão de vegetação na via urbana dependerá de avalia-
ção técnica da SMMA e será condicionada à assinatura de Termo de Compromisso de Reposi-
ção Arbórea prevendo o plantio de árvore diante do mesmo lote, com altura mínima de 2,5m (dois

metros e meio), conforme orientação da SMMA, além da doação de 2 (duas) mudas de espécies
arbóreas ao Viveiro Municipal, conforme previsto no Artigo 7º., Parágrafo 1º.

Artigo 4º - A autorização para supressão de exemplares arbóreos nativos isolados em
lotes urbanos será concedida para o máximo de 10 exemplares por lote, calculados pela a
soma dos pedidos de supressão realizados no período de três anos.

Artigo 5º: Para cada autorização de supressão de exemplares arbóreos nativos isolados
em lotes urbanos, corresponderá uma compensação ambiental mediante a assinatura de
Termo de Compromisso de Compensação Ambiental, contemplando o plantio e manutenção
por dois anos, em área definida pelo Poder Público, ou a doação ao Viveiro Municipal de
mudas de árvores nativas na proporção prevista no Artigo 7º., Parágrafo 1º.

Artigo 6º - A autorização para supressão de exemplares arbóreos nativos isolados raros,
considerados relevantes ou ameaçados de extinção deverá ser obtida diretamente do órgão
licenciador estadual.

Artigo 7º - A Compensação Ambiental será indicada pelo técnico habilitado da SMA, no
deferimento do pedido, e poderá ser feita através de:

I- doação de mudas ao Viveiro Municipal;
II- recuperação de áreas degradadas;
III- execução de tarefas ou serviços junto a parques e jardins públicos e unidades de

conservação, com exceção da gestão de conservação;
IV- restauração de bem de uso público danificado;
V- custeio de projetos ambientais;
VI- doação de equipamentos, ferramentas e insumos para uso em projetos de recupera-

ção ambiental e tratamento paisagístico.

§ 1º. As mudas doadas em compensação deverão ter sempre altura superior a 2,5m (dois
metros e meio) de altura e DAP mínimo de 0,03m (três centímetros), altura da primeira bifurca-
ção igual ou superior a 1,8m (um metro e oitenta centímetros); obedecendo à seguinte propor-
ção:

a) Supressão de árvore com DAP inferior a 0,15m (quinze centímetros) – doação de 10
(dez) mudas;

b) Supressão de árvore com DAP entre 0,15m (quinze centímetros) e 0,30m (trinta
centímetros) – doação de 15 (quinze) mudas;

c) Supressão de árvore com DAP entre 0,30m (trinta centímetros) e 0,50m (cinqüenta
centímetros) – doação de 25 (vinte e cinco) mudas;

d) Supressão de árvore com DAP superior a 0,50m (cinqüenta centímetros) – doação
de 40 mudas.

§ 2º. As mudas plantadas em compensação deverão ter sempre altura superior a 1,50 (um
metro e meio) de altura, obedecendo à proporção prevista no § 1º, com manutenção por 24
meses, ou até que as mudas atinjam a altura mínima de 2,5 (dois metros e meio).

Artigo 8º - Quando constatado o ataque de pragas ou doenças que coloquem em risco
a integridade da árvore, das pessoas ou do patrimônio, não será exigida compensação e, no
caso da arborização viária, a PMB doará nova muda para reposição.

Artigo 9º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 10º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Botucatu, 14 de Junho de 2010.

Mario Sergio Rodrigues
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
01.Comunicado de ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA - RENO-
VAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
ANO -2010
No. Protocolo: 551/10 Data de Protocolo: 19/05/2010
No. CEVS: 350750601-865-000081-1-7 Data de Vencimento:26/
05/2011
Razão Social: ÉRICA GALHARDO GARCIA
CNPJ/CPF: 285.610.088/06 - ( )
Endereço: CARDOSO DE ALMEIDA,2600 VL. SANTA TERE-
ZINHA
Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: SP
Resp. Legal: ÉRICA GALHARDO GARCIA CPF: 285.610.088-
06
Res p . Técnico : ÉRICA GALHARDO GARCIA CPF:
285.610.088-06
CBO: 07620 Conselho Prof: CREFITO No. Inscr.: 68568-F UF:
28
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 551/10 por estar de acordo com as normass
sanitárias

02.Comunicado de ATIVIDADE DE ODONTOLOGIA - RENO-
VAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO - ANO 2010
No. Protocolo: 557/10 Data de Protocolo: 20/05/2010
No. CEVS: 750750601-863-000158-1-4 Data de Vencimento:27/
05/2011
Razão Social: VIVIANE FERRAZ BERNARDI
CNPJ/CPF: 212.833.288/52 - ( )
Endereço: EDMUNDO TECHIO,127
Município: BOTUCATU CEP: 18608-050 UF: SP
Resp. Legal: VIVIANE FERRAZ BERNARDI CPF: 212.833.288-
52
Resp . Técn ico : VIVIANE FERRAZ BERNARDI CPF:

212.833.288-52
CBO: 06310 Conselho Prof: CRO No. Inscr.: 70.112 UF: 21
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU, defere protocolo 557/10 por estar de acordo com as
normass sanitárias

03.Comunicado de ATIVIDADES DE ODONTOLOGIA - RE-
NOVAÇÃO DA LICENLA DE FUNCIONAMENTO
ESTABELECIMENTO + EQUIPAMENTO - ANO 2010
No. Protocolo: 556/10 Data de Protocolo: 20/05/2010
No. CEVS: 350750601-863-000091-1-3 Data de Vencimento:27/
05/2011
No. CEVS: 350750601-863-000092-1-0
Razão Social: PRISCILA MARIA CAMPOS
CNPJ/CPF: 262.114.898/03 - ( )
Endereço: RUA AMANDO DE BARROS,41 CENTRO
Município: BOTUCATU CEP: 18600-050 UF: SP
Resp. Legal: PRISCILA MARIA CAMPOS CPF: 262.114.898-
03
Resp. Técnico: PRISCILA MARIA CAMPOS CPF: 262.114.898-
03
CBO: 06310 Conselho Prof: CRO No. Inscr.: 75870 UF: 26
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU, defere protocolo 556/10 por estar de acordo com as
normass sanitárias

04.Comunicado de DROGARIA - LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO INICIAL
 No. Protocolo: 529/10 Data de Protocolo: 12/05/2010
No. CEVS: 350750601-477-000107-1-5 Data de Vencimento:09/
06/2011
Razão Social: LIMA & GONÇALVES FARMÁCIA LTDA
CNPJ/CPF: 011.904.937/0001-08( )
Endereço: RUA: DR. GUIMARÃES,90 VL. ANTARTICA
Município: BOTUCATU CEP: 18608-336 UF: SP
Resp. Legal: ALEX FERMINO DE LIMA CPF: 327.145.108-76
Resp. Técnico: BIANCA DE FATIMA GONÇALVES BARBO-
SA CPF: 357.067.018-06

CBO: 06710 Conselho Prof: CROMB No. Inscr.: 52515 UF: 35
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 529/10 por estar de acordo com as normas
sanitárias

05.Comunicado de FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO- RENO-
VAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
ANO - 2010
No. Protocolo: 554/10 Data de Protocolo: 20/05/2010
No. CEVS: 350750601-477-000009-1-4 Data de Vencimento:27/
05/2011
Razão Social: HOMEOPHYTUS FARMÁCIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 061.755.211/0001-29( )
Endereço: MAJOR LEONIDAS CARDOSO,138 CENTRO
Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP
Resp. Legal: JOÃO CARLOS DA COSTA CRESPO CPF:
027.014.838-83
Resp. Técnico: JOÃO CARLOS DA COSTA CRESPO CPF:
027.014.838-83
CBO: 06710 Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 12.803 UF: 02
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU, defere protocolo 554/10 por estar de acordo com as
normas sanitárias

AUTOS DE INFRAÇÃO E OUTROS
Razão Social: Claudia Maria Siqueira ME - Rua: Amando de
Barros, 1010 - Centro - CEP. 18600-050
AIF- nº 233, AIP-211-A 320, multa R$ 500,00 - Processo 14556/
2010.
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes ás atividades prestadas
respondendo cívil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento
deste documento.
Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal
Botucatu, 17/06/2010
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VIGILÂNCIA
AMBIENTAL DE SAÚDE

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Planejamento
Setor de Fiscalização e Obras

Edital No 007/2010
De conformidade com o  parágrafo 2º do  Art .66 da

Lei 2482/85, alterado pelas leis  complementares nº 99,
de 29 de março  de 1994 e n º 139, de 27 de dezembro  de
1995, alteradas  pela Lei 4501 de 08 de março  de 2004,
ficam not ificados para dar cumprimento  à mencionada
lei, conforme d is põe seus Art igos 55, 59 e 62, s endo
que o p razo para atendimento aos  Art igos  55 e 59 é de
30 (trinta) d ias e , para o  Art igo  62, o  p razo é de 10 (dez)
d ias , con tados  da data de pub licação des te, como se-
gue:

Imóvel localizado  à Rua RANGEL PESTANA-CEN-
TRO, ident ificado sob numero  1-26-18, em nome de JOSE
CARLOS BARDUCO, atender ao  art igo 62-CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua RANGEL PESTANA-CEN-
TRO, iden tificado  sob  numero      1-26-19, em nome de
MIGUEL BARDUCO, atender ao  art igo  62-CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua DOUTOR CARDOSO DE
ALMEIDA-VILA SANTA THEREZINHA DE MENINO
JESUS, ident ificado s ob  numero  1-70-14, em nome de
MARIA RITA CASSETTARI, atender ao  art igo  62-CA-
PINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua DOUTOR CARDOSO DE
ALMEIDA-VILA SANTA THEREZINHA DE MENINO
JESUS, ident ificado s ob  numero  1-70-17, em nome de
ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS, atender
ao art igo  62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPE-
ZA.

Imóvel localizado à Rua DOUTO CARDOSO DE AL-
MEIDA-CENTRO, iden t ificado  sob  numero 1-92-5, em
nome de ALMEIDA MARQUES S/C LTDA, atender ao
art igo  62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua CORONEL FONSECA-CEN-
TRO, iden t ificado  s ob  numero    3-28-7, em nome de
ADOLPHI DINUCCI VENDIT TO, atender ao  art igo
62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Pca. CORONEL MOURA-SEM
DENOMINAÇÃO, ident ificado s ob  numero  3-28-11, em
nome de ADOLPHI DINUCCI VENDITTO, atender ao
art igo  62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Pca. CORONEL MOURA-SEM
DENOMINAÇÃO, ident ificado s ob  numero  3-28-13, em
nome de ADOLPHI DINUCCI VENDITTO, atender ao
art igo  62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóv el loca lizado  à Rua JULIO DORINI- VILA
JAHU, ident ificado  s ob numero           3-67-27, em nome
de SA DORINI E FILHOS, atender ao art igo  62-CAPI-
NACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua BENEDITO FRANCO CA-
MARGO-JARDIM NOSSA SENHORA DA PENHA, iden-
t ificado s ob  numero  5-10-19, em nome de ALDE COM
DE MAQUINAS FERRAMENTAS LTDA, atender ao ar-
t igo  62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

62-LIMPEZA DA CALCADA.

Imóvel localizado  à Rua JOAO DE CAMPOS (SAL-
MOURA)-SEM DENOMINAÇÃO, ident ificado s ob  nu-
mero  5-62-7, em nome de JOAO GONCALVES SOUTO,
atender ao  artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E
LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Av. DOUTOR VITAL BRASIL-
VILA SAO LUCIO, iden t ificado  sob  numero 5-185-42,
em nome de BARDUCO, FABRIZZI & CIA .LTDA., aten-
der ao  artigo  62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIM-

PEZA.

Imóvel localizado  à Rua PETUNIA-SEM DENOMI-
NAÇÃO, ident ificado s ob  numero  5-289-5, em nome de
ALERANO CARBONI, atender ao  artigo 62-CAPINA-
CAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua JOSE DAL FARRA-CHA-
CARA FLORESTA, iden tificado  s ob numero  5-297-10,
em nome de MARIANO GARCIA, atender ao art igo  62-
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

55 e 59-CONSTRUIR E/OU REPARAR MURO, MU-
RETA E/OU CALCADA.

Imóvel localizado  à Rua INDEPENDENCIA-SEM
DENOMINAÇÃO, ident ificado  s ob  numero 7-124-26, em
nome de CLAUDINOR FERREIRA LOBO, atender ao ar-
t igo  62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua DOUTOR CARLOS EDUAR-
DO DE ALMEIDA FEO-COHAB 1-HUMBERTO POPO-
LO, ident ificado s ob  numero 7-172-26, em nome de CO-
HAB BAURU, atender ao  art igo  62-CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua LEONCIO GONCALVES DE
BARROS-JARDIM PALOS VERDES, ident ificado  sob
numero  7-295-13, em nome de JF EMP IMOB LTDA, aten-
der ao  artigo  62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIM-
PEZA.

Imóvel localizado  à Rua ALBERTO NOBRE VOT-
TA-SEM DENOMINAÇÃO, ident ificado  s ob numero  7-
295-21, em nome de JOSE PEREIRA FERNANDES FI-
LHO, atender ao  artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCA-
GEM E LIMPEZA 62-LIMPEZA DA CALCADA.

Imóvel localizado  à Rua DOM PEDRO II-SEM DE-
NOMINAÇÃO, iden t ificado s ob  numero  9-20-12, em
nome de ROSA LUIZA DA SILVA TABOSSI, atender ao
art igo  62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua GASTAO THOMAZ DE AL-
MEIDA-SEM DENOMINAÇÃO, ident ificado  s ob nume-
ro 9-169-4, em nome de WAGNER ANTONIO C SALVA-
DOR, atender ao  artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCA-
GEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Av. ARY THOMAZ SIMONET-
TI-SEM DENOMINAÇÃO, iden tificado  sob numero  11-
22-10, em nome de BENEDITO APARECIDO ARRUDA E
S/M, atender ao  artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCA-
GEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua JOSE MIGUEL SALOMAO-
SEM DENOMINAÇÃO, iden tificado  sob  numero  11-25-
5, em nome de LUCIA HELENA ANDRADE DE BARROS
JORGE, atender ao  art igo 62-CAPINACAO E/OU RO-
CAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua EXPEDICIONARIO ALMI-
RO BERNARDES-VILA MARIA, iden t ificado s ob  nu-
mero  11-102-21, em nome de PEDRO LOSI, atender ao
art igo       62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPE-
ZA.

Imóvel localizado  à Av. PAULA VIEIRA-VILA EMA,
iden tificado  s ob numero         11-111-26, em nome de

PEDRO LOSI CURTUME PTA S/A, atender ao  art igo
62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua DOUTOR GUIMARAES-
JARDIM SHANGRI-LA, ident ificado  sob numero 13-46-
6, em nome de BATISTA SEABRA, atender ao  artigo 62-
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua LUZIA DE MASSENO
PONTES-JARDIM ITAMARATI, iden t ificado s ob  nu-
mero  13-327-20, em nome de ANSELMO YOSHINORI
ARAKAKI, atender ao  art igo  62-LIMPEZA DA CAL-
CADA.

62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua LUZIA DE MASSENO
PONTES-JARDIM ITAMARATI, iden t ificado s ob  nu-
mero  13-328-7, em nome de IMOB CRUZEIRO DO SUL
S/C LTDA, atender ao  art igo 62-CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à AV. UM-JARDIM YPE, ident ifi-
cado s ob  numero  13-429-28, em nome de IMOBILIARIA
CRUZEI RO DO SUL S C LT DA, ate nder  ao  art igo
62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Av. PROFESSOR RAPHAEL
LAURINDO-JARDIM PARAISO, iden t ificado s ob  nu-
mero  15-172-7, em nome de PAULO CESAR R. DA SIL-
VA, atender ao  art igo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM
E LIMPEZA.

Imóvel localizado  à RUA JUSTINO MIRANDA CA-
MARGO-JARDIM PARAISO II, iden t ificado  sob  nume-
ro  15-253-1, em nome de ANTONIO CELSO SAVINI, aten-
der ao  artigo  62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIM-
PEZA.

Imóvel localizado  à Rua ISALTINO PINHEIRO DE
CASTRO-JARDIM PARAISO II,  ident ificado s ob  nu-
mero  15-253-2, em nome de ANTONIO CELSO SAVINI,
atender ao  artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E
LIMPEZA.

Imóvel localizado  à Rua ANTONIO NICOLOSI FI-
LHO-JARDIM CHACARA DOS PINHEIROS, ident ifica-
do s ob  numero 15-299-4, em nome de DELSON ANTO-
NIO ROSALEM, atender ao  artigo 62-CAPINACAO E/
OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua JOSE LONGO-JARDIM
MONTE MOR, iden t ificado sob  numero 15-309-11, em
nome de FATOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA, atender ao  art igo  62-CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua JOSE LONGO-JARDIM
MONTE MOR, iden t ificado sob  numero 15-309-15, em
nome de FATOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA, atender ao  art igo  62-CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA.

Botucatu , 16 de Junho de 2010

Agente Fis calizador
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COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES:
EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registros de Preços 009/2010
Processo Administrativo nº. 04.800/10 – Pregão nº. 007/2010
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E A EMPRESA MAC-
CAFERRI DO BRASIL LTDA, VISANDO REGISTRO DE
PREÇOS DE GABIÕES.
Ficha Orçamentária: 519 - Secretaria Municipal de Obras.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 15.118/10 – PREGÃO Nº
089/10
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: MULTI LEAD PRODUTOS MÉDICOS HOS-
PITALARES E ML DA SILVEIRA
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
Ficha Orçamentária: 190 – Secretaria Municipal de Educação.
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias a contar da emissão da nota
de empenho.
Valor:41.760,00 (quarenta e um mil setecentos e sessenta reais)

CONTRATO nº. 131/10
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 29.417/2009 – CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA 004/2009
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONCESSIONÁRIO: LEANDRO ARAKELIAN – ME – BOX
Nº. LE – 10 - LANCHONETE
OBJETO: Concessão remunerada de uso – de box do terminal
rodoviário
VALOR: R$ 1.875,00 (mil oitocentos e setenta e cinco reais
mensais)

CONTRATO nº. 132/10
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 29.417/2009 – CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA 004/2009
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONCESSIONÁRIO: ARMINDA DA CUNHA FIGUEIREDO
DA LUCA – BOX Nº. LE – 04 – BANCA DE JORNAIS E RE-
VISTAS
OBJETO: Concessão remunerada de uso – de box do terminal
rodoviário
VALOR: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais mensais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 15.118/10 – PREGÃO Nº
089/10
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:ML DA SILVEIRA
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
Ficha Orçamentária: 190 – Secretaria Municipal de Educação.
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias a contar da emissão da nota
de empenho.
Valor: 1.275,00(um mil duzentos e setenta e cinco reais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 08.188/10 – PREGÃO Nº
036/10
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEICULOS 0 KM, TIPO
PICK-UP
Ficha Orçamentária: 491 - Secretaria Municipal de Obras.
Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias a contar da emissão da
nota de empenho.

Contrato nº. 109/10
Processo Administrativo n.º 10.335/2010 – Pregão nº. 038/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ORLANDO FACIOLI - EPP
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE HORTIFRUTI-
GRANJEIRO.
Valor: R$ 21.499,00
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 42 – Gabinete do Prefeito –
Corpo de Bombeiros

Contrato nº. 185/10
Processo Administrativo n.º. 39.611/2009
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DECISÃO INFORMÁTICA S/C LTDA. – ME
Objeto: Prestação de serviços de instalação e manutenção do
Sistema Libsys para controle das Bibliotecas Municipais
Valor: R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e vinte reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 448 - Secretaria Municipal de
Cultura

Contrato nº. 189/10
Processo Administrativo n.º 15.425/2010
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZA-
ÇÃO OFICINAS DE ILUMINAÇÃO
Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 464 Secretaria Municipal de
Cultura

Contrato nº. 207/10
Processo Administrativo n.º 04.439/10 anexado ao 06.641/2009
– Convite nº. 014/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: RIGOLIN ADVOCACIA S/C LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada, em consultoria
e assessoria jurídica para prestação de serviços técnicos es-
pecializados, funcional-trabalhista e previdenciário em assun-
tos de interesse do município de Botucatu/SP, nos moldes
constantes do anexo I que fica fazendo parte integrante do
presente contrato.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais
08 (oito) meses.

Contrato nº. 208/10
Processo Administrativo n.º 09.819/2009 anexado ao 13.843/
2010 – Convite nº. 020/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SINTEGRIS – ASSESSORIA, CONSULTORIA
E SERVIÇOS S/S LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços
de consultoria e assessoria na área de gestão e controle de
planejamento do município de Botucatu/SP
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais
12 (doze) meses, bem como, reajusta o valor passando o mes-
mo para R$ 5.547,83 (cinco mil, quinhentos e quarenta e sete
reais e oitenta e três centavos) mensais.

Contrato nº. 210/10
Processo Administrativo n.º. 14.530/2010 – Pregão nº. 085/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ALTERNATIVA MAGAZINE COMERCIAL LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
LIMPEZA
Valor: R$ 24.468,00 (Vinte e quatro mil quatrocentos e sessenta
e oito reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 179 – Secretaria Municipal
de Educação

Contrato nº. 211/10
Processo Administrativo n.º. 14.530/2010 – Pregão nº. 085/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: 4M´S COMERCIAL LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
LIMPEZA
Valor: R$ 29.760,00 (Vinte e nove mil setecentos e sessenta
reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 179 – Secretaria Municipal
de Educação

Contrato nº. 212/10
Processo Administrativo n.º. 14.530/2010 – Pregão nº. 085/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
LIMPEZA
Valor: R$ 8.840,00 (Oito mil oitocentos e quarenta reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 179 – Secretaria Municipal
de Educação

Contrato nº. 213/10
Processo Administrativo n.º. 14.543/2010 – Pregão nº. 087/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALI-
MENTÍCIOS – SOBRECOXA E FILÉ DE FRANGO.
Valor: R$ 59.800,00 (Cinqüenta e nove mil e oitocentos reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 175 – Secretaria Municipal
de Educação

Contrato nº. 214/10
Processo Administrativo n.º. 14.536/2010 – Pregão nº. 086/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
LIMPEZA.
Valor: R$ 4.530,00 (Quatro mil quinhentos e trinta reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 179 – Secretaria Municipal
de Educação

Contrato nº. 216/2010
Processo Administrativo n.º 16.297/2010 anexado ao 10.354/08
– Locação
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: RUI SEABRA FERREIRA E EMÍLIA JARDIM SEA-
BRA FERREIRA
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUN-
CIONAMENTO DA FARMÁCIA POPULAR
Valor: R$ 1.607,63 (Hum mil, seiscentos e sete reais e sessenta
e três centavos).
Aditamento: Prorrogando o prazo inicialmente contratado em
mais 12 (doze) meses

Contrato nº. 219/10
Processo Administrativo n.º 13.448/2010 – Convite nº. 023/10

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE NEGOCIOS
LTDA - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA ELABO-
RAÇÃO DE PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERES-
SE SOCIAL - PLHIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES DOS ANEXOS, DOCUMENTOS QUE FAZEM PAR-
TE INTEGRANTE DO PRESENTE CONTRATO.
Valor: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 579 - Secretaria Municipal de
Habitação

Contrato nº. 220/2010
Processo Administrativo n.º. 13.678/2010 – DISPENSA – LO-
CAÇÃO
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: LUIZ FERNANDO PIRES MARTINS
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA RESIDÊNCIA DO
DELEGADO DO 12ª. DELEGACIA SERVIÇO MILITAR DE
BOTUCATU
Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais

Contrato nº. 221/10
Processo Administrativo n.º. 18.142/2010 - Dispensa
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: KAREN GALLI DA SILVA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO E TREINAMENTO
ESPORTIVO NA MODALIDADE GINÁSTICA RÍTIMICA
DESPORTIVA
Valor: R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 311 - Secretaria Municipal de
Esporte

Contrato nº. 225/10
Processo Administrativo n.º. 15.482/2010 – Pregão nº. 090/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA - EPP
Objeto : FORNECIMENTO PARCELADO DE HORTIFRU-
GRANJEIROS.
Valor: R$ R$ 58.677,00 (Cinqüenta e oito mil seiscentos e se-
tenta e sete reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 171 – Secretaria Municipal
de Educação

Contrato nº. 228/10
Processo Administrativo n.º. 12.304/2010 – DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: AZANHA SERRALHEIROS LTDA ME
Objeto: CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO E LIMPEZA DA
OBRA JUNTO A EMEF PROFESSOR PAULO GUIMARÃES,
LOCALIZADA NA RUA MONSENHOR JOSÉ MARIA DA
SILVA PAES, S/Nº, JARDIM BRASIL, BOTUCATU/SP.
Valor: R$ 14.096,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 189

CONTRATO Nº 067/10
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
PROCESSO Nº 04.098/2010 – CONVITE 002/10
CONTRATADAS: INFOLP COM. E SERVIÇOS EM INFOR-
MÁTICA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA – HELP DESK
FICHA: 126
PRAZO DE ENTREGA: 06 MESES, CONTADOS DO INÍCIO
DOS SERVIÇOS
DATA DE EMPENHO: 06/04/10
VALOR R$ 15.000,00

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 12.993/10 – Pregão 060/10, nomeada pela
portaria n.º 6.118, para a empresa:
ML DA SILVEIRA., nos itens 01, 02 e 03.

Botucatu, 14 de junho de 2010.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 12.993/2010 –
Pregão 060/10, do tipo menor preço, Homologo o procedi-
mento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43
da Lei 8.666/93.

Nomeio o senhor JOSÉ CARLOS SARAMELLO para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 14 de junho de 2010.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 10 DE JUNHO DE 2010 PÁG. 15

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 16.690/10 – Pregão 094/10, nomeada pela
portaria n.º 6.227, para a empresa:
ML DA SILVEIRA., no item 01;
4M’S COMERCIAL LTDA. EPP, no item 02;
JOFRAN COMÉRCIO DE PROD. PARA HIGIENIZAÇÃO
LTDA, nos itens 03 e 05;
ALTERNATIVA MAGAZINOE COMERCIAL LTDA., nos itens
04 e 09;
DORIVAL STUGINSKI JUNIOR E CIA LTDA., nos itens 06, 07
e 08.
Botucatu, 07 de junho de 2010.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 16.690/10 – Pre-
gão 094/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio os servidores FELIPE VILAS BOAS VAGEM e FER-
NANDO LUIZ CAMILO para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal
nº. 8.666/93.
À D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 179.
Botucatu, 07 de junho de 2010.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 04.797 – Pregão 004/10, nomeada pela porta-
ria n.º 05.998 para a empresa:
ANDRESSA PANINI ALBISSU, no item 01.
Botucatu, 09 de junho de 2010.

JOÃO CURY NETO
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 04.797/10 – Pre-
gão 004/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio  a servidora ADRIANA DE SOUZA PREARO para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos
termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 42 e 327.
Botucatu, 09 de junho de 2010.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 16.688/10 – Pre-
gão 096/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e SILVIA APA-
RECIDA DE MORAES para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal
nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 674.
Botucatu, 09 de junho de 2010.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 16.688/2010 – Pregão 096/2010, nomeada pela
portaria n.º 6.226 para as empresas:
FENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.,
no item 01;
JBS S.A., no item 02;
FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA., no item 04.
Botucatu, 08 de junho de 2010.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 18.124/10 - Pregão 109/10, nomeada pela
portaria nº. 6.259 para as empresas:
DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA

– ITENS 01, 03, 11, 16, 18, 19 e 30;
R.A.P. APARECIDA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA –
ITENS 02, 06, 14, 17 E 23;
DAK FILM COMERCIAL LTDA – ITENS 04 E 24;
AGLON COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA – ITEM 05, 25 E
26;
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – ITENS 07
E 33;
UCI – FARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA – ITEM
08;
MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS – ITENS 09 E
32;
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
– ITENS 10, 12, 15, 21 E 22;
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA – ITENS 13 E 20;
CIRURGICA MAFRA LTDA – ITEM 28;
SÓ DROGAS DISTRIBUIDORA DE MED E MAT. LTDA –
ITEM 31;
FRACASSADO – ITENS 27 E 29.
Botucatu, 08 de junho de 2010.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 18.124/10 - Pre-
gão nº 109/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio os servidores Luiz Francisco Pereira de Moraes e Mi-
riam Roma Ferreira, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da Ata
de Registro.
Botucatu, 09 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 15.482/10 –  Pregão 090/10, nomeada pela
portaria n.º 6.201 para a empresa:
 AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA EPP., nos itens de 01 a 21.
Botucatu, 02 de junho de 2010.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 15.482/10 – Pre-
gão 090/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio a servidora MEIRE CRISTINA GEA para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 589.
Botucatu, 02 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO

Face o constante dos autos do processo nº. 44.588/09 - Pre-
gão nº 249/09, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio os servidores Claudia Bizarro, Miriam Roma Ferreira e
Luiz Francisco Pereira de Moraes, para acompanhar e fiscali-
zar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria, conforme fls. nº.
Botucatu, 15 de janeiro de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Pregão 249/2009

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Admi-
nistrativo nº. 44.588/09 - Pregão 249/09, nomeada pela porta-
ria nº. 5.968 para as empresas:

Adriana F. B. de Godoy – itens 05, 14, e 24;
Baurunutri Ind. e Com. de Formulados Ltda – itens 11,
Empório Hospitalar Com. Prod. Cirúrgico Hospitalar – itens 03,
04, 06, 09, 12, 13 e 21;
FBM Ind. Farmacêutica Ltda – item 23;
Nutrialimentos Com. de Gêneros Alimentícios Ltda – itens 02,
10, 15, 17;
Ricardo Rubio ME – itens 01, 07, 16, 18, 19 e 20;
Samapi Distr. de Produtos Farmacêuticos Ltda – itens 08, 22 e
25.

Botucatu, 13 de janeiro de 2010.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 09.587/09 – Pregão 055/09, nomeada pela
portaria n.º 5.392/09 para a empresa
NOROMAK VEICULOS LTDA: ITEM 01
Botucatu, 15 Maio de de 2010.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
 PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO

Face o constante dos autos do processo nº. 09.587/09 - Pre-
gão nº 055/09, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio o servidor, Tarcizio Simoneti Junior para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria, conforme fls. nº.
Botucatu, 18 de maio de 2009.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 24.404/09 – Pregão 149/09, nomeada pela
portaria n.º 5.661/09 para as empresas:
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA:01,04,07,09
SERVIMED COMERCIAL LTDA: ITEM 02,10
RAP APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA:
ITEM 05,06,11

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 16.684/10 - Pregão 099/10, nomeada pela
portaria nº. 6.231 para as empresas:
DENTAL SP LTDA – ITENS 04 a 06, 09 e 10;
JUPITER DISTR. DE PROD. E EQUIP. HOSPITALARES LTDA
- EPP – ITENS 01 a 03, 07, 08, 11 a 13;
Botucatu, 10 de junho de 2010.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 16.684/10 - Pre-
gão nº 099/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio os servidores Lilia Cristina Piozzi e Francisco de Assis
Turiani Marques, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 638.
Botucatu, 11 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 13.650/10 - Pregão 077/10, nomeada pela
portaria nº. 6.157 para as empresas:
DENTAL SP LTDA – ITENS 02, 05, 06, 07 e 09;
JUPITER DISTR. DE PROD. E EQUIP. HOSPITALARES LTDA
- EPP – ITENS 01, 08, 10 e 13;
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMAC. LTDA –
ITEM 03;
LIFEMÉDICA COM. MATERIAIS MÉDICOS HOSP. – ITENS
04 e 12;
FRACASSADO – ITEM 11.
Botucatu, 10 de junho de 2010.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 16.684/10 - Pre-
gão nº 077/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio os servidores Lilia Cristina Piozzi e Francisco de Assis
Turiani Marques, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 529.
Botucatu, 11 de junho de 2010.
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JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 13.650/10 - Pregão 101/10, nomeada pela
portaria nº. 6.233 para a empresa:
MARKA VEICULOS LTDA – ITEM 01;
Botucatu, 11 de junho de 2010.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 16.915/10 - Pre-
gão nº 101/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio o servidor Fernando Garcia de Oliveira, para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de con-
trato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 629.
Botucatu, 11 de junho de 2010.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 17.016/10 – Pregão 102/10, nomeada pela
portaria n.º 6240 para as empresas:
NEZILDA PEREIRA DA SILVA TAGUAI ME., nos itens 01, 05,
06, 07, 08, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 29, 30, 31,
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39.
LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE DE BAURU LTDA, nos
itens 02, 03 e 04;
EDITORA JACAREZINHO LTDA ME., nos itens 09, 10, 11, 25,
26, 27 e 28.
Botucatu, 11 de junho de 2010.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 17.016/2010 –
Pregão 102/10, do tipo menor preço, Homologo o procedi-
mento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43
da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Marcos Rogério Alves de Campos para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos
termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 11 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 13.279/2010 – Pregão 068/10, nomeada pela
portaria n.º 6138 para a empresa:
DELTA IND. COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE ALIMENTAS LTDA., nos itens 01, 02 e 04;
FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA., no item 05.
Botucatu, 10 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 13.279/2010 –
Pregão 068/10, do tipo menor preço, Homologo o procedi-
mento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43
da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Nelson Victor La-
poste para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 503.
Botucatu, 10 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 24.386/09 - Pre-
gão nº 148/09, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio o servidor Rosana Luiz Francisco Pereira de Moraes
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 387.

Botucatu, 09 de julho 2009.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

 ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 24.386/09 - Pregão 148/09, nomeada pela
portaria nº. 5.664 para as empresas:
RAP APARECIDA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA: ITEM
01;
CMM COM. DE MAT. MED. E MEDICAMENTO LTDA EPP:
ITENS 02,04 e 06;
MERCK S/A: ITENS 03, 07 e 08;
SÓDROGAS DISTR. DE MEDICAMENTOS E MAT. MED.
HOSP. LTDA: ITEM 01;
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA:ITEM 09
BOTICA OFICINAL LTDA:ITEM 10
CIRURGICA MAFRA LTDA :ITEM 11
SAMAPI IST DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA:
ITEN 12
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA:ITEN 13
Botucatu, 09 de SETEMBRO de 2009.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 16.708/09 – Pregão 106/09, nomeada pela
portaria n.º 5.515/09 para a empresa:
AGROPEC BOTUCATU COM DE RAÇÕES LTDA EPP: ITENS
01,02,03
Botucatu, 07 de Agosto de 2009.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 16.708/2009 –
Pregão 106/09, do tipo menor preço, Homologo o procedi-
mento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43
da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Cassiano Victoria e Gumercino Roque
de Oliveira Junior para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.
Botucatu, 07 de Agosto de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 18445/10, com a municipalidade
de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 25, “Caput”, da Lei Fede-
ral N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como di-
ploma legal.
Atenciosamente,

Botucatu, 11 de Junho de 2.010
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 10.354/08, com a municipalidade de Bo-
tucatu/SP, com fulcro nos termos do inciso I do art 24 da lei
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como
diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 01 de Junho de 2.010
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 00.843/10, com a municipalidade de Bo-
tucatu/SP, com fulcro nos termos do inciso I do art 24 da lei
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como
diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 8 de Fevereiro de 2.010
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 15.425/10, com a municipalidade de Bo-
tucatu/SP, com fulcro nos termos do inciso I do art 24 da lei
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como
diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 18 de Maio de 2.010
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 12.304/10, com a municipalidade de Bo-
tucatu/SP, com fulcro nos termos do inciso I do art 24 da lei
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como
diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 27 de Maio de 2.010
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Rescisão Contratual
Considerando o ofício encaminhado pela Secretaria de Educa-
ção requerendo a rescisão do presente contrato, e a concor-
dância da CONTRATADA em estabelecer uma rescisão ami-
gável, fato este ratificado pela Secretaria de Educação, e, CON-
SIDERANDO, que não houve prejuízo para a administração
pública, fica RESCINDIDO o presente contrato nos termos do
art. 79, II da Lei de Licitações, sem cobrança de multas por
qualquer das partes. Botucatu, 25 de maio de 2010.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Associação Geografia ao Vivo – AGEV
Contratada

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2010
de 08 de junho de 2010

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE

1º:- Aprovar os quatro critérios locais para a seleção dos beneficiários do Parque
Residencial Santa Maria I, do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV conforme
previsto no item 4.2.3 de decreto nº 8.305 de 28 de maio de 2010. São eles:

1- famílias constituídas por 4 a 6 membros;
2- famílias constituídas por crianças de 0 a 5 anos e/ou idoso;
3- famílias com renda até R$ 1.000,00;
4- famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Esta resolução entrará em vigor a partir do dia 08/06/2010.
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C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA

21.06.2010 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSI-
FICADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL
CLASSIFICAÇÃO: N O M E
136º lugar ESTER AMÂNCIO PIRES
137º lugar ALESSANDRA REGINA DE OLIVEIRA GABRIEL

Botucatu, 15 de junho de 2010.
Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal
Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistên-
cia da vaga que concorreu no referido concurso publico.

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA

21.06.2010 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLAS-
SIFICADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO: N O M E
146º lugar PAULO ROGÉRIO DOS REIS DA CUNHA
147º lugar CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Botucatu, 15 de junho de 2010.
Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal
Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistên-
cia da vaga que concorreu no referido concurso publico.

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA

21.06.2010 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSI-
FICADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- ATEDENTE DE
CRECHE

CLASSIFICAÇÃO: N O M E
114º lugar FERNANDA MARTIN SARDINHA
115º lugar ANDRELITA SAIURY VAZ BENTO
116º lugar GABRIELA BEATRIZ TOWNSEND
117º lugar ALINE FERNANDA ROSSI
Botucatu, 15 de junho de 2010.
Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal
Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência
da vaga que concorreu no referido concurso publico.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Pelo presente  comunicado, tornamos  público que o

Processo Seletivo ao emprego de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM, realizado através do Processo  nº 26.721/2007,
homologado em 24.06.2008 com validade para 02 (dois )
anos, fica PRORROGADO  por igual período, a partir  des-
ta data, conforme prevê a Constituição Federal em seu
artigo 37 item III.

Botucatu, 15 de junho   de 2010

 JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 20.299
de 07  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 19734/10;

R  E  S  O  L  V  E :
DECLARAR, conforme certidão de averbação anexo ao

respectivo processo, a servidora SONIA BUCALON (3090)
Auxiliar de Enfermagem, NB-3 “G”, sob regime C.L.T., lotado
na Seção de Centro de Saúde, passe a assinar SONIA BUCA-
LON GOMES.

Botucatu, 07 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 07 de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.300
de 07  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 19555/10;

R  E  S  O  L  V  E :
DISPENSAR, a pedido, a partir desta data, a servidora

PATRICIA JACI DE JESUS (3631) Professor de Educação In-
fantil, NM-2 “C”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Edu-
cação Infantil e Especial, prestando serviços junto a Etapa II
“B” – manhã da EMEI “Parque Marajoara”.

Botucatu, 07 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 07 de junho de

2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.
Mwv   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.301
de 7  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, a classificação obtida em 9º lugar
no Concurso Público realizado através do Processo nº 14704/
07, homologado em 08/02/08, prorrogado através do Processo
nº 37947/09;CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 4626/10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. SHELLY FAVORITO

DE CARVALHO (4772) no emprego de Professor II, NS-1 “A”,
sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Ensino Fundamental e
Supletivo, para prestar serviços junto ao órgão de lotação.

Botucatu, 7 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações des ta Prefeitura Municipal, aos  7 de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.302
de 8  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, a classificação obtida em 31º lugar
no Concurso Público realizado através do Processo nº 14704/
07, homologado em 16/01/08, prorrogado através do Processo
nº 37945/09;CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 1871/10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, o Sr. GLAUDER FRANKI-

LIN VIEL (5093) no emprego de Agente de Atividades Escola-
res, NM-2 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Ensino
Fundamental e Supletivo, para prestar serviços junto ao
C.I.E.E.J.A. – Centro de Integração de Educação Especial para
Jovens e Adultos.

Botucatu, 8 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações des ta Prefeitura Municipal, aos  8 de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.303
de 8  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, a classificação obtida em 31º lugar
no  Proces so Selet ivo  n º4541/10, homologado em 05/03/
10;CONSIDERANDO, o s olicitado  at ravés do Proces so
nº18588/10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a Sra. ANTONIA APARECIDA CIAPPINA

NOVELLI (5094) no emprego de Professor de Ensino Funda-
mental, NM-5 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de
Ensino Fundamental e Supletivo, para prestar serviços junto
ao 4º ano “A” – tarde da EMEF “Prof. Raymundo Cintra”, no
período de 08/06/10 à 04/12/10.

Botucatu, 8 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações des ta Prefeitura Municipal, aos  8 de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.304
de 8 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO, o solicita-
do através do Processo nº 16301/10;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir desta data, o Sr. EDUARDO ANTO-

NIO SLEIMAN (7180) no cargo em comissão de Assessor
Técnico Eletricista, CM-9, lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento.

Botucatu, 8 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações des ta Prefeitura Municipal, aos  8 de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.305
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, a classificação obtida em 58º lugar
no Concurso Público realizado através do Processo nº14704/
07, homologado em 16/01/08, prorrogado através do Processo
nº37945/09;CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº18498/10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. VANIA CORREIA

RICARDO (5095) no emprego de Auxiliar de Escritório, NB-1
“A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Ensino Funda-
mental e Supletivo, para prestar serviços junto a EMES de
Botucatu.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações des ta Prefeitura Municipal, aos  9 de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.306
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, a classificação obtida em 30º lugar
no  Proces so Selet ivo  n º4541/10, homologado em 05/03/
10;CONSIDERANDO, o s olicitado  at ravés do Proces so
nº18588/10;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a Sra. AIDE RAMOS DA SILVA (4339) no

emprego de Professor de Ensino Fundamental, NM-5 “A”, sob
regime C.L.T., lotado na Divisão de Ensino Fundamental e Suple-
tivo, para prestar serviços junto ao 3º ano “A” – tarde da EMEF
“Prof. Raymundo Cintra”, no período de 09/06/10 à 05/12/10.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.307
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 19802/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora LÚCIA HELENA DA SILVA (3505) Auxiliar de
Serviços Gerais, NO-2 “E”, sob regime C.L.T., lotado na Divi-
são de Ensino Fundamental e Supletivo, da Creche e Berçário
Criança Feliz para a EMEF “Prof. Martinho Nogueira”.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.308
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 19800/10;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir desta data, a servidora NELI APA-

RECIDA LOUREIRO CORREA (3060) Auxiliar de Escritório,
NB-1 “E”, sob regime C.L.T., lotado  na Divisão de Ensino
Fundamental e Supletivo, para responder pela função em co-
missão de Supervisor Administrativo de Unidade Escolar, NM-
4 “A”, lotado na Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo,
prestando serviços junto a EMEF “Prof. José Antonio Sarto-
ri”, por motivo de vacância, nos termos do artigo 39 da Lei
Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da Lei Comple-
mentar nº 014/91.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
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Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.309
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 19801/10;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir desta data, a servidora MARIA ELI

MARCIANO DOS SANTOS (2301) Professor de Educação
Infantil, NM-2 “I”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de
Educação Infantil e Especial, para responder pela função em
comissão de Diretor Escolar I, NS-4 “A”, lotado na Divisão de
Ensino Fundamental e Supletivo, prestando serviços junto a
EMEF “Prof. João Queiroz Marques”, por motivo de vacância,
nos termos do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 altera-
do pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.310
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 20019/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora CELI ELOINA SALVADOR ROMANHOLI
(5091)  Professor de Educação Infantil, NM-2 “A”, sob regime
C.L.T., lotado na Divisão de Educação Infantil e Especial, do
Maternal II – tarde da EMEI de Vitoriana para a Creche Cami-
nho da Luz no período da manhã.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.311
de 9 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO, o Memo-
rando do Sr. Secretário Municipal de Governo datado de 07/
06/10;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir desta data, a Sra. ELI DE HARO PE-

TRECHEN (7182) no cargo em comissão de Assessor Especial
em Acessibilidade e Inclusão Social, CM-9, lotado na Secreta-
ria Municipal de Governo.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações des ta Prefeitura Municipal, aos  9 de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.312
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 20027/10;

R  E  S  O  L  V  E :
I - TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 19.654 de 02/12/

09 que designou a servidora MÁRCIA REGINA GOMES MI-
RANDA (2496) para responder pela função em comissão de
Coordenador Pedagógico.II - DESIGNAR, a servidora MÁR-
CIA REGINA GOMES MIRANDA (2496) Professor de Educa-
ção Infantil, NM-2 “I”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de
Educação Infantil e Especial, para responder pela função em
comissão de Diretor Escolar I, NS-4 “A”, lotado na Divisão de
Ensino Fundamental e Supletivo, prestando serviços junto a
EMEFEI “Raul Torres”, por motivo de vacância, nos termos
do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 alterado pelo arti-
go 2º da Lei Complementar nº 014/91.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.313
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 20024/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços do servidor REGINALDO RODRIGUES (4587) Auxiliar de
Serviços Gerais, NO-2 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divi-
são de Ensino Fundamental e Supletivo, da EMEF “Dr. Cardo-
so de Almeida” para a EMEF “Antenor Serra”.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.314
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 20011/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora LILIAN ANTUNES DE OLIVEIRA (4518)
Atendente de Creche, NO-4 “A”, sob regime C.L.T., lotado na
Divisão de Educação Infantil e Especial, do CEI “Nair Fernan-
des Leite Vaz” para o CEI “Luiza de Campos Avellar Pires”.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.315
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 20009/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora ELISANGELA APARECIDA BATISTA SER-
RA (4730) Auxiliar de Serviços Gerais, NO-2 “A”, sob regime
C.L.T., lotado na Divisão de Educação Infantil e Especial, da
Creche Municipal de Vitoriana para o CEI “Luiza de Campos
Avellar Pires”.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.316
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 20016/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora ELAINE LOPES (4990) Auxiliar de Serviços
Gerais, NO-2 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de
Ensino Fundamental e Supletivo, da EMEI “Santo Calori” para
a Escola do Meio Ambiente - EMA.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.317
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 20015/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora ALINE FERRARI DEPLACIDO (5013) Pro-
fessor de Educação Infantil, NM-2 “A”, sob regime C.L.T.,
lotado na Divisão de Educação Infantil e Especial, do Mater-
nal II “B” – manhã do CEI “Jardim Flamboyant” para a Etapa I
– tarde do CEI “Rafaela Cristina Francisco Benato”.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.318
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 20018/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora NOEMI APARECIDA FRANCISCO SILVA
(4051) Auxiliar de Serviços Gerais, NO-2 “C”, sob regime C.L.T.,
lotado na Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo, da EMES
de Botucatu para a EMEF “Dr. Cardoso de Almeida”.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 9  de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.319
de 9  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o pedido de interrupção do cum-
primento do Aviso Prévio através do Processo nº 20465/10;

R  E  S  O  L  V  E :
DISPENSAR, a pedido, a partir desta data, o servidor

FERNANDO DOS SANTOS CARDOSO (4201) do emprego de
Auxiliar de Serviços Gerais, NO-2 “B”, sob regime C.L.T., lota-
do na Divisão de Educação Infantil e Especial, prestando ser-
viços junto a Secretaria Municipal de Educação.

Botucatu, 9 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações des ta Prefeitura Municipal, aos  9 de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.320
de 10  de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

minis t ração, no us o de suas  at ribu ições
legais,CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 20527/10;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de servi-

ços da servidora NEUSA FRANCO (3987) Professor de Ensi-
no Fundamental, NM-5 “C”, sob regime C.L.T., lotado na Divi-
são de Ensino Fundamental e Supletivo, do 4º ano “A” – ma-
nhã da EMEF “José Antonio Sartori” para o 4º ano “D” – tarde
da EMEF “Antenor Serra”.

Botucatu, 10 de junho de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 10 de junho de
2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

Mwv  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

Torna-se público, para os devidos fins que de acordo  com o dispositivo no artigo 57 da Lei Orgânica do
Município de Botucatu e a luz do preceito constitucional do artigo 5º, X, através deste Semanário Oficial do
Município que os servidores a seguir relacionados apresentaram suas declarações de bens no ato de sua
investidura, conforme constante em livro próprio e devidamente arquivado na Seção de Pessoal.

SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS SUPERVISOR SOCIAL
CARLOS ALBERTO PESSOA SECRETÁRIO MUNIC. DE COMUNICAÇÃO
IVONE MAFALDA RODRIGUES ASSISTENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS
MARCO ANTONIO MAGNONI ASSISTENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS
EDUARDO ANTONIO SLEIMAN ASSESSOR TECNICO ELETRICISTA
ELI DE HARO PETRECHEN ASSESSOR ESPECIAL EM ACESSIBILIDADE DE INCLUSÃO SOCIAL
JOÃO ALBERTO ROSSI ASSESSOR JURÍDICO EM RECURSOS HUMANOS
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PODER LEGISLATIVO
19ª SESSÃO ORDINARIA DA 19ª SESSÃO LEGISLATI-

VA DA 15A LEGISLATURA

PRESIDÊNCIA:
Vereador Reinaldinho
Vereador Dr. Bittar

SECRETARIA:
Vereador Fontão
Vereador Xê

Dia: 14 de junho de 2010
Horário: Das 20h00 às 22h38

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 049/2010-
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que altera a Lei Com-
plementar nº 761/10, que reajustou salários e vencimentos dos
servidores públicos municipais, incluindo as categorias CM-
11;CM-12;CM-13 e CM-14 que não constaram do Projeto an-
terior.

02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 050/2010-
de INICIATIVA POPULAR, que dispõe sobre a saúde para
todos e em todos os lugares (descentralização efetiva).

03) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2010-
de iniciativa dos MEMBROS DA MESA DA CÂMARA, que
concede ao Senhor Prefeito Municipal de Botucatu, João Cury
Neto, 10 (dez) dias de licença do cargo, no período de 16 a 25 de
junho de 2010, para se ausentar do Município de Botucatu, em
razão de viagem ao exterior (Biscay e Gondomar na Espanha).

REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS

VOTO DE PESAR:

Número: 0068/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: TODOS OS VEREADORES
Assunto: Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor

Carlos Traballi Filho, ocorrido no dia 10 de junho de 2010, aos
71 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Número: 0642/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Superintendente Regional da SABESP e

Gerente de Divisão da SABESP Botucatu - solicitando infor-
marem sobre a possibilidade de executar o prolongamento da
rede coletora de esgoto nas proximidades do nº. 300 da Aveni-
da Rubião Júnior, localizada no Distrito de Rubião Júnior.

Número: 0643/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar esta

Casa de Leis sobre a possibilidade de realizar a pavimentação
asfáltica e a construção de galerias pluviais na Rua Ângelo
Ricardo Zanotto, localizada no Jardim Monte Mor.

Número: 0644/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando  informar

sobre a possibilidade de realizar a conclusão da pavimentação
asfáltica nos bairros Monte Mor, Chácara Recreio do Hawai,
Jardim Santa Elisa, Jardim Riviera, Convívio Park Residencial e
Jardim Aeroporto.

Número: 0645/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando  informar

sobre a possibilidade de efetuar o urgente recapeamento as-
fáltico da Rua Martinelli Luiz (antiga Rua 11), no Jardim Ciran-
da.

Número: 0646/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: BOMBEIRO TAVARES e CURUMIM
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando envidar es-

forços junto ao Departamento de Estrada de Rodagem - DER,
Concessionária Rodovias Tiête e SABESP, no intuito de sanar
vários problemas enfrentados pelos moradores da Rua Mano-
el Gamito, decorrentes da existência de uma grande erosão
localizada na destacada via pública.

Número: 0647/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: CARLOS TRIGO e FONTÃO
Assunto: Secretário Municipal de Educação e Secre-

tário Municipal de Saúde - solicitando que informem sobre a
possibilidade do Poder Executivo local, através de convênios
e parcerias, periodicamente oferecer exames oftalmológicos

básicos a todos os alunos da Rede Municipal de Ensino, vi-
sando detectar quais destes alunos apresentam problemas
visuais, para então posteriormente encaminhá-los para o tra-
tamento necessário na Rede Pública de Saúde, bem como rea-
lizar campanhas informativas e de conscientização da popula-
ção sobre a importância de se detectar e tratar precocemente
os problemas visuais.

Número: 0648/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Secretário de Estado da Educação de São

Paulo - solicitando informar se a sala de recursos específicos
para deficientes visuais localizada na Escola Estadual “Prof.
Américo Virgínio dos Santos” será transferida ou não para
outro local, caso a referida escola venha a ser municipalizada,
informando também, em tal caso, se a destacada sala de recur-
sos continuará ou não sob a responsabilidade da esfera esta-
dual.

Número: 0649/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: CARLOS TRIGO e FONTÃO
Assunto: Secretário Municipal de Saúde e Supervisor

Municipal de Vigilância Ambiental em Saúde - solicitando in-
formarem se existe no município algum programa de controle
da população de pombos, bem como que sejam adotadas me-
didas urgentes visando conter a proliferação descontrolada
de tais aves em nossa cidade, sobretudo mediante a realização
de campanha de esclarecimento acerca das diversas doenças
por eles transmitidas.

Número: 0650/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: DET - Departamento de Engenharia de Trá-

fego e Direção da EAOB - Empresa de Auto Ônibus Botucatu
- solicitando que informem sobre a possibilidade de disponibi-
lizar uma linha de ônibus coletivo que, por volta do meio-dia,
realize diariamente o trajeto entre o centro de Botucatu e a
localidade denominada Vila Real de Barra Bonita, mais conhe-
cida como “Mina”, e que também passe pelo “Rio Bonito Cam-
po e Náutica”.

Número: 0651/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: CURUMIM e BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando envidar es-

forços, juntamente às empresas fornecedoras de serviços re-
lacionados à rede mundial de computadores, visando à insta-
lação de antenas ou torres que possibilitem o acesso à Inter-
net pelos moradores da região do Rio Bonito Camping e Náu-
tica.

Número: 0652/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: CURUMIM
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando que seja

enviado a esta Casa de Leis, em caráter de urgência, mapas
contendo a localização das quadras e lotes, bem como a indi-
cação dos imóveis pertencentes ao Município, em diversas
vilas localizadas no Distrito de Rubião Júnior.

Número: 0653/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: FONTÃO
Assunto: Secretário Municipal do Meio Ambiente -

solicitando envidar esforços no sentido de preservar e ampliar
as atividades de conscientização da população quanto à gera-
ção e à destinação adequada dos resíduos sólidos e promover
e intensificar a produção de material educativo e a realização
de palestras e outros tipos de reuniões sobre o problema, com
ênfase na coleta seletiva.

Número: 0654/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando executar o

prolongamento da Avenida Vital Brasil ou da Avenida Santa-
na, interligando com o Jardim Cristina e com o Jardim Paraíso,
como forma de solucior em parte o gargalo no t rânsito do
município e dar mais opções para os condutores de veículos.

Número: 0655/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Votos de Congratulações para o Instituto

“DOM”, na pessoa de sua Diretora Geral, Angela de Oliveira,
e para a Igreja Presbiteriana do Jardim Paraíso, na pessoa do
Reverendo Reginei da Silva, pelo primeiro ano de aniversário
do Projeto “Pão e Vida”, mantido pela referida Igreja e viabili-
zado por intermédio do destacado Instituto, e que semanal-
mente oferece café da manhã a pacientes do “Hospital das
Clínicas da Unesp de Botucatu”.

Número: 0656/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: LELO PAGANI

Assunto: Prefeito Municipal - solicitando que nova-
mente seja encaminhado para a Superintendência da Polícia
Técnico-Científica do Estado de São Paulo, na pessoa do seu
Superintendente, Dr. Celso Perioli, o pedido para a construção
de prédio próprio do Instituto Médico Legal - IML e do Insti-
tuto de Criminalística - IC em nossa cidade.

Número: 0657/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando a criação de

um “Conselho Municipal de Comunicação” como forma de
unir a categoria e fortalecer os profissionais que atuam nesta
área em Botucatu.

Número: 0658/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal

de Obras - solicitando informar sobre a possibilidade de reali-
zar o recapeamento asfáltico da Rua Adolfo Lutz, mais especi-
ficamente no trecho compreendido entre as Ruas Amaral Gur-
gel e Dr. Costa Leite.

Número: 0659/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando  informar

sobre a possibilidade de promover um mutirão em nossa cida-
de para limpeza dos bueiros entupidos por lixo, bem como se
há possibilidade de que, pelo menos uma vez por semana,
nossas vias públicas centrais e também da periferia recebam
um mutirão de limpeza e varrição.

Número: 0660/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando adotar me-

didas visando evitar que munícipes construam calçadas irre-
gulares ao redor de suas residências, a fim de beneficiar a
circulação de pedestres portadores de deficiência e cadeiran-
tes, entre outros.

Número: 0661/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal

de Meio Ambiente - solicitando que informem se a Prefeitura
Municipal possui decibelímetro para registrar o nível de inten-
sidade dos sons urbanos nas fiscalizações e, em caso positi-
vo, informar por que tal aparelho ainda não vem sendo utiliza-
do.

Número: 0662/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: XÊ
Assunto: Gerente de Contas do Poder Público da Com-

panhia Paulista de Força e Luz - CPFL - solicitando a troca do
poste de energia elétrica, feito de eucalipto, localizado na Rua
Lourenço Carmelo, mais especificamente em frente ao Super-
mercado Panda, por um de concreto, bem como que esse seja
colocado em out ro lugar, pois, onde este se encontra, tem
causado acidentes com veículos.

Número: 0663/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: XÊ
Assunto: Secretário Municipal de Obras - solicitando

determinar a cons trução  de uma quadra de areia e  um
playground em terreno de propriedade do Poder Executivo
existente no Jardim Monte Mor, com o intuito de beneficiar
crianças e jovens de referida localidade com um espaço para
prática de esportes e recreação.

Número: 0664/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: XÊ
Assunto: Secretário Municipal de Obras - solicitando

informar sobre a possibilidade de execução de serviços de
recapeamento asfáltico em toda a extensão da Rua Curuzu.

Número: 0665/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: XÊ
Assunto: Secretário Municipal de Obras - solicitando

realizar a poda da grama e providenciar um projeto de paisa-
gismo em toda a extensão do canteiro central da Avenida Prof.
Rafael Laurindo, no Jardim Paraíso.

Número: 0666/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando  informar

sobre a possibilidade de construção de galerias para captação
de águas pluviais na Rua Veiga Russo, bem como a posterior
execução de obras visando eliminar a “depressão” formada
pela presença de canaletas entre o passeio público e o leito
carroçável da referida via pública, a fim de melhorar a acessibi-
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DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 261
de 15 de junho de 2010

(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa dos Membros da Mesa da Câmara)

O Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:

DECRETO  LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedida ao Senhor Prefeito Municipal de Botucatu, JOÃO CURY NETO, de acordo com o disposto no

artigo 50, I, da Lei Orgânica do Município de Botucatu, licença do cargo durante 10 (dez) dias, no período de 16 a 25 de junho
de 2010, para ausentar-se do Município de Botucatu, em razão de viagem ao exterior.

 Art. 2º  Nos termos do artigo 50, § 2º da Lei Orgânica do Município, a licença concedida  no artigo anterior será gozada
sem prejuízo dos subsídios do cargo.

Art.  3º   O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador  REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Presidente

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data.

A Diretora Técnico-Administrativa da Câmara
SILMARA FERRARI DE BARROS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2010

OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE COM-
BUSTÍVEL – GASOLINA COMUM (até 4.000 litros).

RETIRADA DO EDITAL: até o dia  29.06.2010, às 09
horas, com a Pregoeira, na sede da Câmara Municipal.

 ABERTURA: dia  29.06.2010 , às 09 horas, na sede
da Câmara Municipal.

Rosângela de Fátima Prestes Theodoro
Pregoeira

lidade no destacado local.

Número: 0667/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: DR. BITTAR
Assunto: Secretário Estadual de Meio Ambiente - so-

licitando informar sobre a possibilidade de fornecer à Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente de Botucatu todos os dados,
informações e imagens que a Secretaria Estadual dispõe, atra-
vés de seus diversos órgãos, relativos ao meio ambiente de
todo o território de nosso município, contribuindo para que
este viabilize as ações do “Projeto Município Verde”.

Número: 0668/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: DR. BITTAR
Assunto: Secretário Municipal de Planejamento e Se-

cretário Municipal de Obras - solicitando informar sobre a
possibilidade de realização do término das obras de abertura
da Rua Pedro Carmelin Neto (antiga Rua 7), localizada no Par-
que Residencial 24 de Maio, bem como sobre a possibilidade
de execução de obras de pavimentação asfáltica e de constru-
ção de galerias de águas pluviais na citada via pública.

Número: 0669/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: DR. BITTAR
Assunto: Secretaria Municipal de Descentralização e

Participação e Ouvidoria Municipal - solicitando informar so-
bre a possibilidade de realizar o levantamento de informações
recebidas pela Ouvidoria Municipal, do período da sua cria-
ção até o dia do recebimento deste requerimento, com o obje-
tivo de subsidiar melhor o Poder Legislativo com informações
relevantes sobre o Município, para que tanto uma análise mais
abrangente dos problemas que enfrentam os munícipes seja
realizada, como para a elaboração de propostas de ações mais
precisas, além de sugerir prioridades na execução.

Número: 0670/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: DR. BITTAR
Assunto: Secretaria Municipal de Esportes - solicitan-

do informar sobre a possibilidade de efetuar a colocação de
areia no campo de futebol do Bairro Roseira.

Número: 0671/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: ABELARDO e PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal -  solicitando informar

sobre a possibilidade da colocação de um redutor de velocida-
de na Rua Alexandrina Alves de Lima, próximo à Rua Humber-
to Pinheiro Machado, no Parque Marajoara, visando oferecer
mais segurança aos pedestres e, principalmente, às crianças
do Projeto Pérola Negra, naquela localidade.

Número: 0672/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: ABELARDO e PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal

da Saúde - solicitando que disponibilizem um local, bem como
um profissional, para prestar atendimento médico à população
do bairro “Alvorada da Barra”.

Número: 0673/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: ABELARDO e PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito  Municipal - s olicitando realizar a

pavimentação asfáltica dos 200 metros finais da Rua Ângelo
Antônio Papa, localizada no Altos do Paraíso.

Número: 0674/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: ABELARDO e PROF. NENÊ

Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal
de Meio Ambiente - solicitando que informem sobre a possibi-
lidade de implantar o serviço conhecido como “Disk Árvore”
em Botucatu, como forma de valorizar e estimular a arboriza-
ção de nosso município.

MOÇÕES:

Número: 0050/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: TODOS OS VEREADORES
Assunto: Moção de Congratulações para o Colégio

La Salle, na pessoa de seu Diretor, Irmão José Vendelino Flach,
extensiva a toda a equipe de professores, funcionários, alu-
nos e colaboradores de referida instituição educacional, pela
comemoração de seus 50 anos de existência, durante os quais
sempre prestou relevantes serviços à população e contribuiu
ativamente para o desenvolvimento educacional de nossas
crianças e jovens e do município de Botucatu.

Número: 0051/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: FONTÃO
Assunto: Moção de Congratulações para a Comissão

Organizadora do “IV Portugal Presente em Botucatu”, nas
pessoas de Maria de Lourdes  Macoris, Isabel M. Cardoso
Benini e Terezinha Silveira Lima de Luca, extensiva a todos os
voluntários e colaboradores, assim como ao Cônsul de Portu-
gal em Botucatu, Manuel Rosa Cardoso, pelo elevado nível
dos eventos realizados, e pelo enaltecimento dos valores lusi-
tanos presentes em nosso município.

Número: 0052/2010
Data: 14/6/2010
Autoria: BOMBEIRO TAVARES e CURUMIM
Assunto: Moção de Aplausos ao “Núcleo Assisten-

cial Joanna de Angelis”, na pessoa de sua Presidente, Narcisa
da Silva Andreucci, extensiva a seus dirigentes, servidores,
alunos e colaboradores, pelos relevantes serviços prestados
em nosso município, onde com espírito fraterno, humano e
solidário, contribui ativamente com o desenvolvimento social
e educacional de nossas crianças e jovens.

PEQUENO EXPEDIENTE:

Fizeram uso da palavra os vereadores: Professor Gamito;
Abelardo.

GRANDE EXPEDIENTE:

Fizeram uso da palavra os vereadores: Lelo Pagani; Fon-
tão; Professor Nenê; Reinaldinho; Aberlardo; Xê; Curumim;
Professor Gamito.

ORDEM DO DIA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE
JUNHO DE 2010

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2010 -
de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre o Có-
digo de Arborização do Município de Botucatu.

Primeira  Discussão e Votação
Quorum: Maioria Absoluta
COM EMENDAS
PEDIDO DE VISTA solicitado pelo Vereador Prof. Gamito
PEDIDO DE ADIAMENTO por 1 Sessão solicitado pelo

vereador Carlos Trigo

ORDEM DO DIA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA
14 DE JUNHO DE 2010

Horário: Das 22h39 às 00h35

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 035/2010
- de iniciativa do Prefeito Municipal - que dispõe sobre o
Sistema de Transporte Coletivo Urbano do Município de Bo-

tucatu e dá outras providências.
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Absoluta
COM MENSAGEM
COM EMENDAS
PEDIDO DE VISTA solicitado pelo Vereador Bombeiro

Tavares
APROVADO

02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2010
- de iniciativa do Prefeito Municipal  - que dispõe sobre alte-
ração da Lei Complementar nº 634/2009 - Plano Plurianual -
período de 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Saúde, vi-
sando a compra de medicamentos, material de enfermagem,
compra de equipamentos, material para saúde bucal, material
para o Programa DST/Aids e Saúde do Trabalhador.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Absoluta
APROVADO

03) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 042/2010
- de iniciativa do Prefeito Municipal  - que dispõe sobre alte-
ração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 635/2009 -
LDO exercício de 2010 da Secretaria Municipal de Saúde e abre
crédito adicional suplementar até o limite R$ 3.761.668,94 (três
milhões, setecentos e sessenta e um mil, seiscentos e sessen-
ta e oito reais e noventa e quatro centavos), com a mesma
finalidade do PLC 041/2010.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Absoluta
APROVADO

04) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 002/
2010 - de iniciativa dos Membros da Mesa da Câmara Muni-
cipal  - que concede ao Senhor Prefeito Municipal de Botuca-
tu, João Cury Neto, 10 (dez) dias de licença do cargo, no perí-
odo de 16 a 25 de junho de 2010, para se ausentar do Municí-
pio de Botucatu, em razão de viagem ao exterior  (Biscay e
Gondomar na Espanha).

Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Absoluta
APROVADO

Botucatu, 14 de junho de 2010.

André Luís Lourenço
Assessor de Imprensa

Visto em 15/06/2010
SILMARA FERRARI DE BARROS
Diretora Técnico – Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2009

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU

Contratada: SOLUCARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES E CONVÊNIOS LTDA, sediada na Rua Major
Matheus, nº 122, em Botucatu/SP.

CNPJ/MF: nº 06.305.147/0001-76
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FOR-

NECIMENTO MENSAL DE VALE COMPRA ALIMENTOS
POR MEIO DE CRÉDITO INTRASFERIVEL EM CARTÃO
MAGNÉTICO E/OU ELETRÔNICO, COM A DESTINA-
ÇÃO DO DESCONTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
PARA O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE BO-
TUCATU.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços
de terceiros – pessoa jurídica.

Valor Global: R$ 109.200,00 (cento e nove mil e du-
zentos reais)

Valor Mensal: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos
reais)

Prazo: 12 (doze) meses
Data de assinatura: 08/06/2010


